
PREFEITURA DE 

JUAZEIRO 
DO NORTE 

República Federativa do Brasil 
Estado do Ceará 

Município de Juazeiro do Norte 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Juazeiro do Norte — CE — PREVIJUNO 

< Pró-Gestão 
Fundo Municipal de Previdência Social 

dos Servidores de Juazeiro do Norte - CE 

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

Como presidente do Comitê de Investimento do Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE — PREVIJUNO, nos termos do Art. 3' do 

Decreto n' 11, de 08 de março de 2013 (Redação dada pelo Decreto n' 851, de 19 de 

junho de 2023), CONVOCO os membros do Comitê a comparecerem à reunião ordinária 

a ser realizada no dia 01 de outubro de 2025, ás 09h00, na sede do PREVIJUNO, para 

tratar da seguinte ordem do dia: 1) Análise do Relatório de Investimentos de agosto de 

2025; 2) Análise do Parecer de Investimentos n°. 14/2025; 3) Análise da Ata do Comitê de 

Política Monetária — COPOM; 4) Análise do Relatório Macroeconômico de setembro de 

2025. 

Juazeiro do Norte, Ceará, 30 de setembro de 2025. 

Jesus Rogério de Holanda 
Presidente do Comitê-ele frnrêS-tirnentos do Previjuno 

Ciente: 

Marcos Aurélio Gonçalves Silva, Memb 

José Ivan Silva Alves, Membro  tt j 

Murilo Vieira Gaião, Membro 

Rosália Pereira Maia de Jesus, Membro 

Rua do Cruzeiro, n°. 163/167 — Centro 
63010-212 — Juazeiro do Norte - Ceará 
Fone: (88) 98185-1190 

www.previjuno.com 
faleconosco@previjuno.com 

CNPJ: 08.919.882/0001-03 



PREVIJUNO 

Ata da Reunião Ordinária do 

Comitê de Investimentos 

01 de outubro de 2025. 



Ata: 18/2025 da Reunião Ordinária do Comitê de Investimentos 

Data: 01 de outubro de 2025 

Local: Sala de Treinamento — Sede do PREVIJUNO — Juazeiro do Norte — CE 

Horário de inicio e término: 09h36 - 10h29min 

Membros: 

Jesus Rogério de Holanda — Presidente 

José Ivan Silva Alves 

Marcos Aurélio Gonçalves Silva 

Rosália Pereira Maia de Jesus 

Murilo Vieira Gaião, ausente 

Convidada: Evaniê Corrêa de Caldas, Coordenadora de Investimentos 

Secretário: ícaro Coelho Tavares Alves 

Ordem do dia: 

1. Análise do Relatório de Investimentos — agosto 2025; 

2. Análise do Parecer de Investimentos n°. 14/2025; 

3. Análise da Ata do Comitê de Política Monetária — COPOM; 

4. Análise do Relatório Macroeconômico de setembro de 2025; 

5. Análise da Renovação do Credenciamento do Santander; 

6. Análise da Revisão da Política de Investimentos - 2025. 

Verificado o quárum pelo Secretário do Comitê de Investimentos, o Presidente Jesus Rogério 

declarou iniciada a reunião, justificando a ausência do membro Murilo Gaião, procedendo-se em 

seguida à leitura da ata da reunião anterior. A Sra. Rosália Maia questionou sobre a compra direta 

dos títulos públicos, perguntando quando será realizada e de que forma será conduzida. O 

presidente respondeu que será convocada uma Reunião Extraordinária do Comitê de Investimentos 

para definir os procedimentos referentes à cotação e à aquisição dos títulos públicos federais. Foi 

realizada a leitura do resumo da Ata do COPOM 273, nos itens 19 a 22 no que trata da decisão da 

política monetária. Em seguida, a Sra. Evaniê Corrêa apresentou o Relatório Macroeconômico 

emitido pela LDB Consultoria Financeira, referente ao mês de setembro de 2025. Dando 

continuidade, a Coordenadora de Investimentos apresentou o Relatório de Investimentos referente 
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ao mês de agosto de 2025, com data-base em 29 de agosto de 2025, destacando a rentabilidade dos 

fundos e o valor total da carteira de R$ 440.451.190,17 (quatrocentos e quarenta milhões e 

quatrocentos e cinquenta e um mil e cento e noventa reais e dezessete centavos). A carteira 

apresentou rentabilidade de 1,33% no mês, superando a meta projetada para o mês de 0,31%, com 

diferença positiva de 1,02%, acumulando 9,24% no ano e patrimônio líquido de R$ 440,7 milhões. 

A composição está alinhada a Resolução CMN n° 4.963/2021, com 84,64% em renda fixa, sendo 

36,84% em fundos de renda fixa, 30,97% em fundos 100% títulos públicos e 15,39% em títulos 

do Tesouro Nacional NTN-B, todos dentro dos limites legais. A volatilidade da carteira foi de 

1,68%, com Value-at-Risk (VaR) de 0,61% em 21 dias com 95% de confiança, refletindo gestão 

conservadora de risco. Observou-se desempenho positivo na maioria dos artigos, com destaque 

para os fundos multimercados (Art. 10° I) com rentabilidade de 2,91% no mês, e fundos de ações 

(Art. 8° I) com 7,56%, ambos acima da meta atuarial. A liquidez da carteira está adequada, com 

65,94% dos ativos com liquidação de até 30 dias. Contudo, foi alertado que o JT PREV FI 

Imobiliário Desenvolvimento Habitacional — JTPR11 está desenquadrado em 22,55% do 

patrimônio líquido do fundo, superando o limite de 15% previsto no Art. 19 da Resolução CMN 

n° 4.963/2021, situação que está sendo monitorada pelo Comitê de Investimentos. O Presidente 

submeteu o Relatório de Investimentos referente à competência de agosto à aprovação dos demais 

membros do Comitê de Investimentos, sendo o documento aprovado por unanimidade. Em 

seguida, será encaminhado ao Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo para apreciação final, 

reforçando o compromisso com a conformidade regulatória, a transparência e a segurança dos 

recursos previdenciários dos servidores municipais de Juazeiro do Norte. Em seguida a 

Coordenadora de Investimentos apresentou o Parecer Técnico de Investimentos n° 14/2025, 

referente ao desempenho da carteira de investimentos do PREVIJUNO no mês de agosto de 2025. 

A apresentação destacou que a rentabilidade da carteira foi de 1,33%, superando a Meta Atuarial 

de 0,31% (IPCA + 5,21%), resultando em um desempenho positivo de 1,02%, consolidando um 

cenário favorável com 75% dos meses do ano superando a meta. A análise econômica indicou 

inflação negativa de -0,11% no mês, com EPCA acumulado em 5,13% nos últimos 12 meses, e 

manutenção da taxa Selic em 15% pela Copom, refletindo ambiente de juros altos e inflação 

controlada, o que favoreceu os ativos de renda fixa atrelados à inflação e à Selic. A composição 

da carteira em 29 de agosto de 2025 totalizou R$ 440.737.137,13, com 84,64% alocados em renda 

fixa, sendo destaque para os fundos de renda fixa (36,84%), fundos 100% títulos públicos 

0,97%) e títulos do Tesouro Nacional (15,39%), todos dentro dos limites regulamentares 

belecidos pela Resolução CMN n° 4.963/2021. Observou-se também exposição moderada em 

da variável (1,80%), investimentos no exterior via BDRs (1,72%), fundos multimercados 
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(10,80%) e fundos imobiliários (1,04%). A volatilidade da carteira foi de 1,68%, refletindo gestão 

conservadora de risco. Após a submissão do Parecer de Investimentos n°. 14/2025 pelo Presidente, 

os membros votaram favoravelmente à sua aprovação. O documento será encaminhado ao 

Conselho Fiscal e ao Conselho Deliberativo para apreciação final. A Coordenadora de 

Investimentos solicitou a inclusão, na pauta, da renovação do Termo de Credenciamento do 

Santander, para análise e aprovação dos membros do Comitê de Investimentos. Foram exibidos 

em tela os documentos enviados pelo Santander, os quais estão em conformidade com o 

Regulamento de Credenciamento das Instituições e Fundos de Investimentos, especificamente 

com o Capítulo III — Do Credenciamento, que trata da documentação exigida. Após análise, a 

renovação foi aprovada por unanimidade pelos membros do Comitê. A Sra. Rosália Maia 

questionou se os credenciamentos são publicados em algum portal da transparência. Em resposta, 

a Sra. Evaniê Corrêa esclareceu que as instituições credenciadas são publicadas no site 

institucional, onde as documentações também ficam devidamente arquivadas. Caso sejam 

solicitadas, essas informações poderão ser disponibilizadas para apreciação. A Sra. Evaniê Corrêa 

solicitou, ainda, a inclusão na pauta da alteração da Política de Investimentos para o exercício de 

2025, referente ao limite de alocação objetiva em ativos de crédito privado, conforme previsto no 

art. 72, inciso V, alínea "b", da Resolução CMN n2 4.963/2021. Esclareceu, ainda, que essa matéria 

já foi objeto de deliberação anterior do Comitê de Investimentos, que decidiu favoravelmente à 

referida revisão. O Presidente do Comitê de Investimentos abriu votação da alteração da Política 

de Investimento 2025, sendo aprovado por todos os membros presentes. Além disso, será 

encaminhada para aprovação final do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo. Por fim, a 

pedido do Presidente Jesus Rogério, a Coordenadora de Investimentos apresentou em tela a prévia 

do relatório de setembro, informando que os valores dos indexadores ainda não foram divulgados, 

estando pendente a consolidação dos dados, e ressaltando que se trata apenas de uma versão 

preliminar do relatório. Ficou acordada pelos membros a realização de uma Reunião 

Extraordinária no dia 03/10/2025, sexta-feira, para tratar da compra direta de títulos públicos. 

Deliberações para as devidas providências e acompanhamento do Comitê de Investimentos do 

PREVIJUNO: 1) Encaminhar ofício ao Conselho Deliberativo com a Revisão da Política de 

Investimentos para apreciação e aprovação; 2) Encaminhar ofício ao Conselho Fiscal com o 

Relatório de Investimentos e o Parecer Técnico n2 14/2025; 3) Encaminhar ofício ao Conselho 

Fis4.1 referente à Renovação do Termo de Credenciamento do Santander e 4) Realizar Reunião 

ordinária no dia 03/10/2025 (sexta-feira) para tratar da compra direta dos títulos públicos. 

Nad ais havendo a tratar e não sendo apresentadas outras questões, o Presidente declarou 
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encerrada a se s. u, ícaro Coelho Tavares Alves, Secretário do Comitê de Investimentos, lavrei 

a present ata que, ap s lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais membros presentes. 

Juazeiro do Norte - CE, 01 de outubro de 2025. 

Jes s Rogério de Holanda-
Prest e 

José Iv 1 a Alves 
Diretor Previdenciário de Gestão e Benefícios 

Marcos Au 
Diretor Previde 

osália P "eir 
Assess • a 

alves Silva 
e Administração e Finanças 

Maia de Jesus 

Evaniê rrêa de Caldas 
Coordenadora de Investimentos 

Tavares A 
Gere utenção T nologia da Informação 

Secretário do Comitê de Investimentos 
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS S.A. (CNPJ 62.318.407/0001-19) encontra-se na situação Autorizada em

Atividade, no segmento Sociedade Distribuidora de TVM , estando habilitada, nos termos da legislação

em vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie. Atestamos também que a referida

instituição possui autorização para executar operações em:

Mercado de Câmbio

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 11:36:42 do dia 13/8/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: hGfBVBj4dC6zLodVVsqG

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
62.318.407/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/1969

 
NOME EMPRESARIAL
S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.12-6-02 - Distribuidoras de títulos e valores mobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R AMADOR BUENO

NÚMERO
474

COMPLEMENTO
ANDAR 1 BLOCO D

 
CEP
04.752-901

BAIRRO/DISTRITO
SANTO AMARO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SC_ADMSOCIETARIO@S3CACEIS.COM.BR

TELEFONE
(11) 4004-3535

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/08/2025 às 11:53:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 62.318.407/0001-19
Certidão nº: 37490617/2025
Expedição: 03/07/2025, às 11:26:38
Validade: 30/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
62.318.407/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CNPJ: 62.318.407/0001-19

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25070203667-42

03/07/2025 10:36:26

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
CNPJ: 62.318.407/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:43:00 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2025.
Código de controle da certidão: 6522.6D9D.5B82.A630
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Certificamos que o contribuinte possui crédito tributário inscrito na Dívida Ativa com a sua 
exigibilidade suspensa*********

1066017 - 2025

CCM 1.095.669-7- Inicio atv :09/01/1969 (R AMADOR BUENO, 474 - CEP: 04752-005 )

62.318.407/

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DIST DE TIT VAL MOB S/A

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

09/05/2025

05/11/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E0220071

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 11:18:34 horas do dia 03/07/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 62.318.407/0001-19
Razão

Social: SANTANDER CACEIS BRASIL DIST TIT VAL IM

Endereço: AV PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041 E 2235 BL A PARTE / VILA
OLIMPIA / SAO PAULO / SP / 04543-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
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DECLARAÇÃO DE CONDENAÇÃO BACEN E CVM  
 

 

A S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“S3 

Caceis”), inscrita no CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19, com sede na Rua Amador 

Bueno, 474, Santo Amaro – São Paulo/SP, CEP 04752-005, vem por meio desta, declarar 

para os devidos fins, que não possuí até a presente data, condenação por infração média 

e/ou grave junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e ao Banco Central do Brasil 

– BACEN. 

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2025. 

 

________________________________________________ 

S3 CACEIS BRASIL DTVM S.A. 
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DECLARAÇÃO – COMPLIANCE ATUANTE 

 

A S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“S3 Caceis”), inscrita 

no CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19, por intermédio de seu(s) representante(s) legal(is), declara para 

os devidos fins que possuí um Compliance atuante. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________________________________________ 

S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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 13/08/2025  0088953364 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3615822  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 12/08/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 S3   CACEIS   BRASIL   DISTRIBUIDORA   DE   TITULOS   E   VALORES   IMOBILIÁRIOS  ,   CNPJ: 
 62.318.407/0001-19, conforme indicação constante do pedido de certidão.************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 13 de agosto de 2025. 

                0088953364 
 PEDIDO N°:  
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1. Identificação das pessoas responsáveis pelo conteúdo do formulário 
 
Os signatários abaixo declaram para os devidos fins, que: 

 

a. reviram o Formulário de Referência ao qual esta Declaração é anexa; 

 

b. o conjunto de informações contido no referido Formulário de Referência é um retrato 

verdadeiro, preciso e completo dos negócios, das políticas e das práticas adotadas pela S3 

CACEIS Brasil DTVM S.A.  

 

São Paulo, 28 de março de 2025. 
 

 

__________________________________________________ 

Angela Amodeo 
Diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários 

 

 

 

__________________________________________________ 

Andreia Rumi Nakamura 
Diretora responsável pela implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos 
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2. Histórico da Empresa 
 
2.1. Breve histórico sobre a constituição da empresa. 
 
A S3 CACEIS Brasil DTVM S.A., inscrita no CNPJ/MF sob n° 62.318.407/0001-19 (“S3 CACEIS”), tem como 
acionistas indiretos o Banco Santander, S.A. (Espanha) e o Crédit Agricole S.A. (França). 
 
A S3 CACEIS foi constituída em 2014 sob a denominação Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. 
(“S3”), a partir da segregação de áreas operacionais e de negócios do Banco Santander Brasil S.A., 
mantendo a solidez e o respaldo da marca Santander. A principal motivação desta segregação foi dar foco 
e desenvolver os seguintes negócios/serviços de forma independente: (i) administração fiduciária; (ii) 
custódia e controladoria; (iii) distribuição; (iv) escrituração e (v) representação de investidores não 
residentes. Atualmente atende gestores independentes, private banks, family offices, clientes institucionais 
e grandes investidores.  
 
No ano de 2019 o Crédit Agricole S.A. (França), através da CACEIS, e o Banco Santander S.A. (Espanha) 
celebraram um Memorando de Entendimento para unir forças e criar um grande participante e player 
global em custódia e serviços para gestores de ativos, com melhores perspectivas de crescimento, sendo 
tal negócio concretizado ao final do mesmo ano.  
 
Os clientes e parceiros foram comunicados que a parceria entre as referidas instituições foi concretizada, 
após a devida aprovação pelos órgãos reguladores competentes, para atuação conjunta na prestação de 
serviços de custódia e outros serviços para gestores de ativos, combinando as expertises das empresas 
CACEIS e o Santander Securities Services (“S3”), com objetivo de reforçar e ampliar os produtos e serviços 
oferecidos, além de buscar maior capilaridade nos mercados internacionais ainda não explorados.  
 
A CACEIS é a subsidiária bancária do Crédit Agricole dedicada ao negócio de Asset Servicing para clientes 
institucionais e corporativos. Possui escritórios na Europa, América do Norte e Ásia, além de presença na 
França, Alemanha, Itália, Reino Unido, Irlanda, Países Baixos, Suíça, Luxemburgo, Hong Kong e Canadá, e 
oferece uma ampla gama de serviços, como depósito e custódia, execução, administração de fundos, 
compensação, FX, empréstimos de títulos, distribuição de fundos, middle office e serviços a emissores. 
 
A Santander Securities Services (“S3”) era uma instituição financeira do Grupo Santander dedicada a 
custódia, controladoria e administração de fundos de investimentos, além de representação de 
investidores não residentes, com presença na Espanha, Brasil, México e Colômbia, ocupando posições de 
liderança em seus principais mercados.  
 
A parceria na América Latina (Brasil, México e Colômbia) apresentou um controle conjunto, com a 
participação de 50% do Banco Santander (Espanha) e 50% do Crédit Agricole S.A. (França).  
 
Os negócios combinados proporcionaram escala e um posicionamento competitivo mais forte, tendo em 
vista a presença geográfica ampliada, solidez e experiência de 2 grandes grupos financeiros com presença 
mundial. O grupo ampliado se colocou em melhor posição para capturar o crescimento em mercados de 
alto potencial (América Latina e Ásia) e novas oportunidades. Esse potencial de crescimento aprimorado, 
combinado com as sinergias comerciais e industriais esperadas, resultará na criação de valor de longo prazo 
para nossos clientes. 
 
A parceria proporcionou maior investimento na plataforma de tecnologia, gestão e pessoas, visando 
alcançar melhor eficiência e resultados e, consequentemente, crescimento em mercados estratégicos 
como o Brasil, para prestar serviços de ainda maior qualidade aos clientes. Foi uma ação global, mas sendo 
reforçada a missão e compromisso de crescimento sustentável no Brasil e no mercado internacional.  
 

Docusign Envelope ID: 14DEDE63-6B8F-4553-BF0E-7CAE62BABD87



 
 

3 
 

Em 2023, a S3 CACEIS saiu do Conglomerado Financeiro e Prudencial Santander, conforme autorização 
concedida pelo Banco Central do Brasil em 17 de março de 2023, com efeitos a partir de abril de 2023, com 
o objetivo de consolidar ainda mais a presença no mercado brasileiro, seguindo a governança corporativa 
da CACEIS (França) e do Banco Santander (Espanha).  Esta alteração não significou qualquer mudança nas 
pessoas de relacionamento com os quais os clientes e parceiros interagiam, nem de aspecto comercial ou 
operacional. 
 
Por fim, em relação à prestação de serviço de gestão de recursos de terceiros cabe esclarecer que está em 
fase de descontinuidade por não haver mais interesse comercial na prestação deste serviço, de modo que 
se encontra em tratativa de encerramento. Dado o estágio indicado (“descontinuidade”) e a imaterialidade 
do caso remanescente, informamos que os dados decorrentes da gestão de recursos não serão 
apresentados.  
 
 
2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco) anos, 
incluindo: 
 
a. Os principais eventos societários, tais como incorporações, fusões, cisões, alienações e aquisições de 

controle societário 
 
No ano de 2019 o Banco Santander S.A. (Espanha) e o Crédit Agricole S.A. (França) celebraram um 
Memorando de Entendimento para unir forças e criar um grande participante e player global em custódia 
e serviços para gestores de ativos, com melhores perspectivas de crescimento. Em 24 de setembro de 2019 
foi publicado no DOE a aprovação do Banco Central do Brasil para alteração do grupo societário da 
Santander Securities Services Brasil DTVM S.A., com a entrada do Crédit Agricole S.A., por meio de sua 
subsidiária CACEIS. 
 
Em 01 de fevereiro de 2020, em Ata de Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), foi deliberado na presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, a alteração do nome social da companhia de 
Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. para S3 CACEIS Brasil DTVM S.A. 
 
Em 02 de dezembro de 2022, foi publicada no Diário Oficial da União a aprovação pelo Departamento de 
Organização do Sistema Financeiro da alteração de nome, de "Santander Caceis Brasil DTVM S.A.' para 'S3 
Caceis Brasil DTVM S.A.' 
 
 
b. Escopo das atividades 
  
A S3 CACEIS tem como escopo a prestação de serviço de Administração Fiduciária de Fundos de 
investimento e carteiras administradas; Distribuição de Fundos de Investimentos; Custódia centralizada 
para Fundos de Investimentos e Carteiras; Escrituração; Serviço de Custódia e Representação Legal para 
Investidores Não Residentes; e Controladoria de Ativos e Passivos.  
 
c. Recursos humanos e computacionais  
A S3 CACEIS mantém volume de recursos humanos adequados para a execução de suas atividades. Em 
relação aos recursos computacionais, a S3 CACEIS sempre busca as melhores soluções do mercado e 
atualmente conta com os melhores provedores de serviços tecnológicos voltados aos segmentos de seus 
produtos e serviços.  
 
d. Regras, políticas, procedimentos e controles internos  
A S3 CACEIS possui rol de Documentos Internos próprios que por sua vez estão alinhados com as matrizes 
corporativas e regulatórias sendo reavaliados periodicamente. Estes materiais constituem papel 
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fundamental para nortear as atividades da empresa e seus colaboradores devendo ser cumpridas 
integralmente. Treinamentos são ministrados de forma a garantir a disseminação das políticas e cultura de 
conformidade. 
 
 
3. Recursos Humanos  
 
3.1 Descrever os recursos humanos da empresa, fornecendo as seguintes informações: 
 
a. Número de sócios 
A S3 CACEIS não conta com sócios pessoa física. 
 
b. Número de empregados 
Com base na posição de 31 de dezembro de 2024 a S3 CACEIS possuía 263 (duzentos e sessenta e três) 
colaboradores (funcionários e estagiários).   
  
c. Número de terceirizados 
Com base na posição de 31 de dezembro de 2024 a S3 CACEIS possuía 42 (quarenta e dois) colaboradores 
terceiros.   
 
d. indicar o setor de atuação dos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores 
mobiliários e os respectivos exames de certificação realizados para fins do art. 3º, III, c/c art. 4º, III, desta 
Resolução  
 
A S3 CACEIS possui diretora designada como responsável pela Administração Fiduciária, conforme currículo 
descrito no item 8.4 do Formulário de Referência, dispensada pelo critério estabelecido no Art. 3º, §1º, I da 
Resolução CVM nº21. 

 
e. lista das pessoas naturais que são registradas na CVM como administradores de carteiras de 
valores mobiliários e que atuem exclusivamente como prepostos, empregados ou sócios da empresa, 
bem como seus respectivos setores de atuação 
 

Nome  Angela Amodeo 

CPF 101.796.988-42 

Setor de atuação Administração Fiduciária 

4. Auditores  

 
4.1. Em relação aos auditores independentes, indicar, se houver: 
 
a. nome empresarial 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes (PWC) 
 
b. data da contratação de serviços. 
Contrato celebrado em 07/10/2024 para o balanço encerrado em 31/12/2024. 

 
c. descrição dos serviços contratados. 
Auditoria das demonstrações financeiras. 
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5. Resiliência Financeira  
 
5.1. Com base nas demonstrações financeiras, ateste: 
 
a. se a receita em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é suficiente para 
cobrir os custos e os investimentos da empresa com a atividade de administração de carteira de valores 
mobiliários. 
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
 
b. se o patrimônio líquido da empresa representa mais do que 0,02% dos recursos financeiros sob 
administração de que trata o item 6.3.c e mais do que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
 
5.2.  Demonstrações financeiras e relatório de que trata o § 5º do art. 1º desta Instrução.  
Anexa Demonstração Financeira de data-base 31 de dezembro de 2024, publicada no Jornal Valor 
Econômico em, conforme Anexo I deste Formulário de Referência.  
 
 
6. Escopo das atividades 
 
6.1 Descrever detalhadamente as atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no mínimo:  
 
a. tipos e características dos serviços prestados (gestão discricionária, planejamento patrimonial, 

controladoria, tesouraria, etc.). 
A S3 CACEIS tem como escopo a prestação de serviços para o mercado de capitais, conforme detalhamento 
abaixo:  
 

• Administração fiduciária de fundos de investimento para gestores independentes, private banks, 
family offices, clientes institucionais e grandes investidores. O portfólio de produtos inclui as mais 
variadas estruturas e tipos de fundos, desde os regulados apenas pela Instrução CVM nº 555 até fundos 
estruturados como FIPs, FIDCs e Fundos Imobiliários. A prestação do serviço de controladoria que inclui 
a execução dos processos ligados ao controle dos ativos e passivos. Entre as principais atividades do 
controlador, estão a precificação dos ativos nas carteiras, o provisionamento de taxas e despesas, o 
processamento e a divulgação da carteira dos fundos, cálculo do valor da cota e apuração do resultado 
dos investidores, além de publicação das informações contábeis e envio aos órgãos competentes. 
 

• O serviço de custódia inclui:  
 

(a) Liquidação física e financeira de ativos;  
(b) Guarda, conservação, controle e conciliação de posições de ativos em custódia; 
(c) O tratamento das instruções de movimentação, e a administração e informação de eventos 

associados a esses ativos, realizando, para isso, o monitoramento contínuo das informações 
relativas aos eventos deliberados pelos emissores e assegurando a sua pronta informação ao 
cliente; 

(d) O pagamento das taxas relativas ao serviço prestado, como, por exemplo, a taxa de movimentação, 
e registro dos depositários e câmaras e sistemas de liquidação; 

(e)  A emissão de documentos que reflitam:  

• o estoque de ativos financeiros; 

• a movimentação física e financeira; 

• o recolhimento de taxas e impostos. 
 

Docusign Envelope ID: 14DEDE63-6B8F-4553-BF0E-7CAE62BABD87



 
 

6 
 

• Serviço de custódia e representação legal para Investidores Não Residentes que queiram ingressar no 
mercado de capitais brasileiro. Para o serviço de representação legal, a S3 CACEIS possui uma equipe 
especializada e ágil para representar o investidor estrangeiro perante os órgãos reguladores brasileiros. 
 

• O serviço de Distribuição de Cotas de Fundos, dos fundos administrados pela S3 CACEIS, adotando os 
seguintes modelos: (i) Distribuição realizada pela S3 CACEIS, com processos estruturados de PLDFTP, 
Suitability, Cadastro e Monitoramento da base de clientes; (ii) Distribuição via terceiros contratados 
(assessores de investimento), com aplicação de Due Diligence quando a contratação é realizada pela S3 
CACEIS. 

 
b. tipos e características dos produtos administrados ou geridos (fundos de investimento, fundos de 
investimento em participação, fundos de investimento imobiliário, fundos de investimento em direitos 
creditórios, fundos de índice, clubes de investimento, carteiras administradas, etc.)  
A administração fiduciária presta serviço para fundos de investimentos regulados pela Resolução CVM nº 
175 e pela antiga Instrução CVM nº 555 e fundos estruturados, os quais estão em processo de adaptação, 
para os mais diversos públicos seja para público em geral ou para investidor qualificado, que atuam nas 
mais diversas vertentes de estratégias do Mercado de Capitais.  
 
c. tipos de valores mobiliários objeto de administração e gestão 
A S3 CACEIS atua com a administração de Fundos de Investimento Financeiros regulados pelo Anexo 
Normativo I da Resolução CVM nº 175, além dos Fundos estruturados dispostos nos Anexos Normativos II, 
III e IV, quais sejam, Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (“FIDC”), Fundos de Investimentos 
Imobiliários (“FII”) e Fundos de Investimento em Participações (“FIP”). Ainda há sob administração, Fundos 
de investimento regulados pela Instrução CVM 555, fundos de investimento em direitos creditórios, fundos 
de investimento em participações e fundos de investimento imobiliários, que estão sob adaptação seguindo 
os prazos regulatórios.  
 
d. se atua na distribuição de cotas de fundos de investimento de que seja administrador ou gestor. 
Sim. 
 
6.2. Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam de 
administração de carteiras de valores mobiliários, destacando:  
 
a. os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades; e 
A S3 CACEIS mantém estruturas segregadas para prevenir conflitos de interesse, em conformidade com a 
Resolução CVM nº 21. São adotados controles de acesso físico, por meio de crachás eletrônicos, e de acesso 
lógico, assegurando a separação das atividades. 
 
b. informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras, controladas, coligadas e sob 
controle comum ao administrador e os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais 
atividades. 
A S3 CACEIS não possui sociedades controladoras, controladas ou coligadas no Brasil que implique em 
potencial conflito de interesse.  
 
6.3. Descrever o perfil dos investidores de fundos e carteiras administradas geridos pela empresa, 
fornecendo as seguintes informações:  
 
a.  número de investidores (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a investidores 
qualificados e não qualificados) 
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
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b. número de investidores, dividido por: 
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
 
c. recursos financeiros sob administração (total e dividido entre fundos e carteiras destinados a 
investidores qualificados e não qualificados).  
Encaminhamos abaixo os recursos financeiros sob administração da S3 CACEIS (base dezembro/23). 

 

Total de Recursos (R$) Administração Fiduciária 

Investidor Qualificado 110.033.587.268,09 

Investidor Não Qualificado 62.548.527.873,36 

Total 172.582.115.141,45 

 
d.   recursos financeiros sob administração aplicados em ativos financeiros no exterior.  

 

Total de Recursos (R$) Administração Fiduciária 

Ativos financeiros no exterior 8.740.886.374,45  

 
e.  recursos financeiros sob administração de cada um dos 10 (dez) maiores clientes (não é necessário 
identificar os nomes).  
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
 
f.   recursos financeiros sob administração, dividido entre investidores: 
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
  
 
6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros sob administração, dividido entre:  
Facultativo – Item facultativo para categoria Administrador Fiduciário. 
 
6.5. Descrever o perfil dos gestores de recursos das carteiras de valores mobiliários nas quais o 
administrador exerce atividades de administração fiduciária.  
A S3 CACEIS administra fundos de investimentos para gestores de recursos com os mais diversos perfis, tais 
como: i) Fundos de Investimento Financeiros, incluindo gestores especializados em Fundos distribuídos em 
plataformas, Wealth Management, Family Offices, Gestores Independentes, entre outros; ii) Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios; iii) Fundos de Investimentos Imobiliários, e iv) Fundos de 
Investimento em Participações. 
 
6.6. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes. 
Não se aplica. 
 
 
7. Grupo econômico 
 
7.1. Descrever o grupo econômico em que se insere a empresa, indicando:  
 
a. controladores diretos e indireto 
Controlador Direto – S3 CACEIS Brasil Participações S.A. – CNPJ: 21.102.289/0001-20 (Brasil) (100%) 
Controlador Indireto – Santander Investment S.A. – (Espanha) (50% + 1 ação)  
Controlador Indireto – CACEIS – Crédit Agricole S.A (França) (50% - 1 ação) 
 
b. controladas e coligadas: 
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Não se aplica. 
 

c. participações da empresa em sociedades do grupo: 
Não se aplica. 

 
d. participação de sociedades do grupo na empresa:  
Não se aplica. 

 
e. sociedades sob controle comum:  
Não há outras empresas no Brasil sob o controle comum. 
 
7.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma do grupo econômico em que se insere a empresa, desde 
que compatível com as informações apresentadas no item 7.1.  
Encaminhamos anexo o organograma societário, conforme Anexo II deste Formulário de Referência. 
 
 
8. Estrutura operacional e administrativa 
 
8.1. Descrever a estrutura administrativa da empresa, conforme estabelecido no seu contrato ou estatuto 
social e regimento interno, identificando: 
 
a. atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico:  
A S3 CACEIS é administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. 
 
O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e o máximo 10 (dez) membros, sendo 
1 (um) deles designado Presidente, e os demais designados membros, todos pessoas naturais, residentes 
ou não no País, eleitos pela Assembleia Geral.  
 
A Diretoria será composta de, no mínimo, 3 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, residentes no País, 
acionistas ou, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo um designado 
Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica. 

 
Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam conferidas por lei ou 
pelo Estatuto Social, o determinado no art. 14, §1º do Estatuto Social da S3 CACEIS. 

 
Compete à Diretoria a gestão operacional da S3 CACEIS, de seus negócios sociais em geral e a prática de 
todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, ressalvados as restrições indicadas no Estatuto Social, 
dispondo, entre outros poderes, dos necessários para: (i) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto social e as 
deliberações da Diretoria e da Assembleia Geral; (ii) Deliberar sobre a abertura, alteração e encerramento 
de dependências nos termos do parágrafo único do artigo 2º (segundo) do Estatuto Social; (iii) Fixar a 
orientação geral dos negócios sociais, e (iv) Resolver os casos extraordinários que não sejam de 
competência da Assembleia geral. 

 
A sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

(i) conjuntamente por 2 (dois) Diretores; 
(ii) conjuntamente, por um diretor e um procurador, quando assim for designado no respectivo 

instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se contiverem; e 
(iii) conjuntamente, por 2 (dois) procuradores, quando assim for designado nos respectivos 

instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que neles se contiverem. 
 

Docusign Envelope ID: 14DEDE63-6B8F-4553-BF0E-7CAE62BABD87



 
 

9 
 

O Conselho Fiscal, órgão não permanente, que só será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos 
acionistas, na conformidade legal. Quando instalado será composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros e suplentes em igual número, acionistas ou não. 

 
 

b. em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas reuniões e a forma 
como são registradas suas decisões: 
A S3 CACEIS conta com os seguintes comitês e suas respectivas finalidades:  

 

• Comitê de Novos Negócios (CNN) – Nível Brasil - É o primeiro fórum de análise prévia de clientes 
que são prospectados pela área comercial. Este comitê ocorre antes de qualquer proposta 
comercial. Este fórum tem a função de realizar uma primeira análise do cliente e da operação. Para 
os nomes ou operações que são reprovados neste comitê as tratativas comerciais são 
interrompidas, por não haver interesse da empresa no perfil do cliente ou da operação. Operações 
que não são vetadas neste comitê passam a fase de aprofundamento do levantamento de 
informações, realização de due diligence e envio de proposta comercial no formato não vinculante. 
O comitê possui periodicidade semanal, e as deliberações são devidamente registradas em ata. 

 

• Risk & Compliance Committee (RCC) – Nível Brasil - O Risk and Compliance Committee, é 
responsável por validar as propostas de risco apresentadas pela S3 Brasil, para garantir que estejam 
dentro dos limites estabelecidos no apetite de risco e no quadro de delegações definido pelo 
Conselho, dentre as responsabilidades do RCC, pode-se elencar (i) Propostas de apetite ao risco; (ii) 
Limites de Gestão de Riscos; (iii) Estruturas, Políticas e Procedimentos de Risco; (iv) Decisões de 
Onboarding de Clientes; (v) Terceirização de serviços relevantes; (vi) Aquisições e mudanças de 
perímetro de negócios; (vii) Sistema de Gestão de Continuidade de negócios. O comitê possui 
periodicidade semanal, bem como as deliberações são devidamente registradas em ata. 

 

• Internal Controls Committee (ICC) – Nível Global – Após aprovação da operação no CNN e RCC, será 
apresentada no RCC (Espanha) os casos elencados como obrigatórios, que conta com a participação 
dos Executivos da S3 CACEIS e Executivos da S3 CACEIS – Espanha - em sua estrutura de aprovação. 
Todos os tópicos de aprovação do RCC são repassados, e eventuais condicionantes são 
apresentadas. Para os casos elencados, somente após a aprovação do RCC é que a operação ou um 
fundo pode ser implementado na S3 CACEIS. Realizado semanalmente, com registro em ata. 
 

• Internal Control Committee (ICC)– Nível Brasil – Tem como objetivo a apresentação, discussão e 
deliberação pelos Executivos locais, com a participação obrigatória do Diretor de Riscos e 
Compliance e Diretor Presidente, temas relacionados aos riscos e conformidade dos serviços 
prestados pela S3 CACEIS. A discussão dos temas pode envolver a participação de técnicos das áreas 
envolvidas. Realizado mensalmente, com registro em ata. 
 

• Outros – A S3 CACEIS possui outros fóruns executivos que compõem a governança na tomada de 
decisão. São exemplos: Comitê de Administração Fiduciária; Comitê de Conduta Ética, Fórum de 
Aprovação de Parceiros, Fórum de PLDFT; Fórum de Privacidade e Proteção de Dados, entre outros. 

 
c. em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais: 
Referidas informações estão descritas nos itens (a) e (b) acima. 
 
8.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma da estrutura administrativa da empresa, desde que 
compatível com as informações apresentadas no item 8.1.  
Facultativo. 
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8.3. Em relação a cada um dos diretores de que tratam os itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 e dos membros de 
comitês da empresa relevantes para a atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, 
indicar, em forma de tabela:  
 
Encaminhamos abaixo a tabela contendo as informações solicitadas (referência 2024): 
 

 Diretor Administração 
Fiduciária 

Diretor de Custódia 
Diretor de Riscos e 

Compliance 

Nome  Angela Amodeo Rafael Guazzelli Ferme Andreia Rumi Nakamura 

Idade 56 48 50 

Profissão 
Matemática 

Administrador de 
empresas 

Administradora de 
Empresas 

CPF 101.796.988-42 163.741.538-98 171.080.748-26 

Cargo Diretor Diretor Diretor 

Data Posse 12.07.2023 12.07.2023 12.07.2023 

Prazo Mandato 3 anos 3 anos 3 anos 

Outros cargos n/a n/a n/a 

 
 
8.4. Em relação aos diretores responsáveis pela administração de carteiras de valores mobiliários, 
fornecer:  
 
a. currículo, contendo as seguintes informações: 
 
Angela Amodeo 
 

i. cursos concluídos; 

• Graduada em bacharel em Matemática – Centro Universitário FMU, São Paulo.  

• MBA em Finanças – Fundação Getúlio Vargas, São Paulo. 
 

ii. aprovação em exame de certificação profissional; 
Dispensada pelo critério estabelecido no Art. 3º, §1º, I da Resolução CVM nº21.  

 
iii. principais experiências profissionais durante os 5 (cinco) últimos anos, indicando: 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes ao cargo 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída do cargo 
 

S3 CACEIS Brasil DTVM S.A. (Ago/21 – Atual) 
Cargo: Diretora de Administração Fiduciária 

 
BNP Paribas Securities Services ( Jul/16 – Ago/21) 
Cargo: Diretora de Riscos, Controles e Administração de Fundos 
 
Porto Seguro Investimentos (Mar/14 – Jul/16) 
Cargo: Compliance Officer 
 
Safra Asset Management (Jun/11 – Fev/14) 
Cargo: Gerente de Compliance 
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Banco J. Safra S.A. (Jun/09 – Mar/11) 
Cargo: Gerente de Compliance 
 
ABN AMRO Asset Management (Jun/99 – Jun/09) 
Cargo: Coordenadora 

 
8.5. Em relação ao diretor responsável pela implementação e cumprimento de regras, políticas, 
procedimentos e controles internos e desta Instrução, fornecer: 
 
 
Andreia Rumi Nakamura 

 
i. cursos concluídos; 

• Graduada como bacharel em Administração de Empresas – FEA/USP- 1998 

• MBA em Finanças – IBMEC – 2003 

• Cursos Internos – Jornada de Liderança Santander 

• Congresso de Mercado de Capitais 
 

ii. aprovação em exame de certificação profissional (opcional); 

•        Anbima – CPA 20 
 

iii. principais experiências profissionais durante os 5 (cinco) últimos anos, indicando: 
• nome da empresa 
• cargo e funções inerentes ao cargo 
• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram 
• datas de entrada e saída do cargo 
 
S3 CACEIS  Brasil DTVM S.A. (atual S3 CACEIS) – Set/17 - Atual 
Cargo: Diretora de Riscos e Compliance (Fev/22 – atual) 

Responsável pela supervisão e gerenciamento dos riscos da companhia, controles internos 
e cumprimento regulatório. 

Cargo: Head de Auditoria Interna (de Set/17 – Jan/22) 
Responsável pela função de auditoria interna da companhia, incluindo o planejamento 
anual dos trabalhos de auditoria, a supervisão e coordenação dos trabalhos, o reporte dos 
resultados aos executivos envolvidos na atividade e acompanhamento da implementação 
dos planos de ação definidos. Reporte direto ao Conselho de Administração da companha. 
 

Itaú Unibanco S.A. – Mai/00 – Ago/17  
              Cargo: Gerente de Governança de PLD para Unidades no Exterior (Nov/15 – Ago/17) 

Responsável pela governança e supervisão dos controles de PLDFT das unidades 
internacionais do grupo, além das ações de treinamento.  

Cargo: Gerente de Auditoria Interna (Mai/2000 – Out/15) 
Responsável pelas atividades de auditoria interna das áreas de Wealth Management (Asset 
Management, Custódia e Controladoria de fundos, Corretora de Valores, Banco de 
Investimentos, Unidades Externas).  

 
8.6. Em relação ao diretor responsável pela gestão de risco, caso não seja a mesma pessoa indicada no 
item anterior, fornecer: 
 

a. currículo, contendo as seguintes informações: 
i.cursos concluídos; 
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ii.aprovação em exame de certificação profissional; 
iii.principais experiências profissionais durante os 5 (cinco) últimos anos, indicando: 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes ao cargo 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída do cargo 
 
Mesma Diretora do item anterior 
 
8.7. Em relação ao diretor responsável pela atividade de distribuição de cotas de fundos de investimento, 
caso não seja a mesma pessoa indicada no item 8.4, fornecer: 
 
Rafael Guazzelli Ferme 
 
a. currículo, contendo as seguintes informações: 
 

i. cursos concluídos; 

• MBA em Administração de Empresas com Ênfase em Gestão - Fundação Getúlio Vargas (FGV)-
2008   

• Administração de Empresas Faculdade Paulistana - 2000 
 

ii. aprovação em exame de certificação profissional; 

• Anbima – CPA 20 
 

iii. principais experiências profissionais durante os 5 (cinco) últimos anos, indicando: 

• nome da empresa 

• cargo e funções inerentes ao cargo 

• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram 

• datas de entrada e saída do cargo 
 

S3 CACEIS Brasil DTVM S.A.   (Ago/17 – Atual) 
Cargo: Diretor de Distribuição e Custódia 

  Responsável perante a CVM pela atividade de Distribuição e Custódia 
 

Citi DTVM S/A (Set/12 - Set/17) 
Cargo: Superintendente de Fundos de Investimento  

Responsável pela gestão das equipes de controladoria (Ativo e Passivo), Contabilidade, 
Cadastro e Risco/Precificação dos fundos de investimentos sob controladoria e custódia da 
Citi DTVM. Atuação em projetos de automatização de controle de caixa, implementações 
de demandas legais, estruturação dos modelos de troca de informações entre sistemas de 
Custódia/Liquidação e de Controladoria, reestruturação de equipe e projetos junto ao 
mercado tais como Galgo e IPN entre outros. 

 
8.8. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de recursos, incluindo: 
 
a. quantidade de profissionais:  
Não aplicável. 
 
b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes: 
Não aplicável. 
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c. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos: 
Não aplicável. 
 
8.9. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente atendimento às 
normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade e para a fiscalização dos serviços prestados pelos 
terceiros contratados, incluindo:  
 
a. quantidade de profissionais 
10 (dez) colaboradores 
 
b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes 
A área Compliance é responsável pela gestão do ambiente normativo e atendimento a reguladores (captura 
de novas normas, avaliação de impacto dos normativos ao negócio, coordenação de grupos de Trabalho e 
gestão dos planos de ação para aderência).  
 
Ademais, a S3 CACEIS dispõe de governança voltada ao processo de aprovação e monitoramento dos 
terceiros contratados, com deliberações realizadas em comitês, avaliações de grau de risco que definem a 
periodicidade em que será realizado o monitoramento destes terceiros. 
 
c. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos 
São ferramentas utilizadas: Sistema proprietário de Conheça Seu Cliente (CAD) e Sistema de 
Monitoramento de Operações e Sanções de PLDFT (Eguardian – Sistema desenvolvido pelo Fornecedor 
Advice); Compliasset (sistema contratado por Compliance voltado ao monitoramento e acompanhamento 
de normas, com o objetivo de garantir o devido atendimento as normas legais e regulamentações vigentes; 
entre outros. 
 

 
d. a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor 
Para garantir a independência, adotamos as seguintes medidas:  

(i) A Diretoria de Riscos e Compliance é segregada das demais áreas para evitar conflitos de interesse, 
atuando de forma autônoma, com reporte ao Conselho de Administração da companhia; 

(ii) Relatórios e análises são enviados, de forma matricial, à área global de Riscos e Compliance, sediada 
em Madri; 

(iii) Participação em fóruns de governança locais e globais; e  
(iv) Modelo de remuneração que assegura independência em relação aos resultados da área comercial.  

 
8.10. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de riscos, incluindo:  
 
a. quantidade de profissionais 
8 (oito) colaboradores. 

 
b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes 
Devido à natureza das atividades da S3 CACEIS, bem como a gestão conservadora de caixa, não há 
observância de riscos relevantes de mercado, de crédito e liquidez. Desta forma, a equipe de tem como 
principal foco a gestão de Risco Operacional (citada na questão anterior) concentra suas atividades, 
principalmente em: (i) mapeamento de processos; (ii) identificação, mensuração e programas de mitigação 
de riscos; (iii) registro e tratamento de incidentes de risco operacional; (iv) programa de Risk Control Self 
Assessment; e (v) cumprimento de aspectos normativos relacionados à gestão de risco operacional e 
controles internos.  
 
c. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos 
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A S3 CACEIS utiliza ferramenta e metodologia corporativa de autoavaliação de risco e controle. 
Adicionalmente, destaca-se a governança adotada pela S3 CACEIS voltados ao gerenciamento de riscos e 
conformidade:  

(i) Sistema de três linhas de defesa: reforço da responsabilidade dos gestores operacionais como 
primeira linha; acompanhamento de áreas de controles, risco e Compliance como segunda linha e 
supervisão pela auditoria interna, como terceira linha de defesa.  

(ii) Fóruns de governança: existência de reuniões e comitês de governança, tanto internos à S3 CACEIS 
quanto fóruns periódicos e formais com participação das equipes da Espanha.  

 
d. a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor 
Visando manter a independência da área de gestão de riscos, a S3 CACEIS adota alguns procedimentos, 
dentre eles:  

(i) Diretoria Específica: a diretoria de Riscos e Compliance é segregada das demais áreas da instituição, 
evitando assim conflitos de interesse; 

(ii) A área, reporta suas atividades e análises, de forma matricial, à área global de Riscos e Compliance, 
localizada na Espanha; 

(iii) Existência de fóruns de governança locais e globais; e  

(iv) Sistema de remuneração da área que visa independência em relação aos resultados observados 
pela área comercial.  

 
8.11 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para as atividades de tesouraria, de controle e 
processamento de ativos e da escrituração de cotas, incluindo:  
 
a. quantidade de profissionais 
 
Com base na posição de 31 de dezembro de 2024 a S3 CACEIS possuía 154 (cento e cinquenta e quatro) 
profissionais exercendo cargos na área de Controladoria e Custódia. 
 
b. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  
O ambiente de processamento da S3 CACEIS é suportado pelos seguintes sistemas operacionais: 

(i) YMF – (WH e YS) (SAC): responsável pelas funcionalidades de cadastros (clientes, cotações, ativos), 
parametrização, controle de estoque dos ativos, controle de caixa, controle de proventos, cálculo 
de cotas e integração com passivo MX, JCOT e contábil (sistema ATT); 

(ii) YMF - (WH E YS) (Front): módulo de “boletagem” de operações (renda fixa, renda variável, swaps, 
cotas de fundos e futuros). Nele é realizada a “pré-boletagem”, a distribuição e a confirmação com 
a contraparte. Há a integração das operações “boletadas” com o módulo SAC para controle de 
estoque, além da automatização das mensagens de liquidação do Selic;  

(iii) YMF - (WH e YS) (SPB): módulo de controle do envio das mensagens de liquidação com o sistema 
de liquidação do Banco Santander (SLCC), incluindo o envio, status e retorno das mensagens 
geradas nos módulos do SAC e do Front;  

(iv) YMF - (WH e YS) (MCA): módulo de conciliação de ativos. Operacionaliza a conciliação das posições 
dos ativos no SAC com os arquivos disponibilizados pelas clearings (CETIP, Selic, BM&F e CBLC);  

(v) YMF - (WH e YS) (Swift): geração de mensagens swift para alguns investidores não residentes;  

(vi) Sistema Megara: utilizado para todo o tratamento de operações de clientes estrangeiros, seja para 
receber instruções ou para enviar mensagens Swift;  
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(vii) Sistema Santander Oper (D5), utilizado para inclusão de operações dos clientes, compra e venda 
de ativos. O sistema possui mecanismos para controlar os acessos às informações, de acordo com 
o perfil associado a cada usuário. Possui integração como Sistema YMF; 

(viii) Os módulos que compõem o sistema Santander (D5) são:  

• Ativos: Operações, Consultas, Relatórios, Upload e Download.  

• Administração: Parâmetros de Operação por usuário.  

(ix) As rotinas operacionais estão segregadas por responsabilidade específica por cada área.  

(x) Sistema JCOT: prestação de serviços relacionados à escrituração de cotas de fundos de 
investimento. 

 
c. a indicação de um responsável pela área e descrição de sua experiência na atividade.  
As atividades inerentes ao serviço de escrituração de cotas, identificadas como tarefas e responsabilidades, 
estão definidas no escopo de atuação do Diretor de Custódia, Rafael Guazzelli Ferme. O perfil profissional 
consta no item 8.7 deste formulário.   
 
8.12. Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de cotas de fundos de 
investimento, incluindo: 
 
a. quantidade de profissionais 
4 (quatro) profissionais dedicados.  
 
b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes 
A atividade de distribuição de cotas é exercida de forma específica e somente para os fundos administrados 
pela S3 CACEIS, incluindo, nesta atividade a contratação de assessores de investimento, na qualidade de 
prepostos. 
 
c. programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas 
A S3 CACEIS não atua diretamente por meio de plataformas de distribuição ou outros meios pulverizados 
de oferta de produtos, portanto faz a distribuição de fundos de investimento que contam com a atuação 
de agentes autônomos credenciados ou ainda atua como distribuidor em fundos de investimento restritos 
e/ou exclusivos. Em ambas as situações, a S3 CACEIS realiza a devida diligência decorrente das obrigações 
de distribuição, com exemplo: a análise de suitability e cadastro, prévios à aceitação dos aportes pelos 
investidores.  
Ainda assim, os profissionais envolvidos na distribuição atendem a exigência regulatória de certificação e 
participam de programas de treinamento periódicos que incluem, inclusive, treinamento de PLDFTP. 
d. infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos e serviços utilizados na 
distribuição 
A prestação do serviço de distribuição conta com a mesma infraestrutura para as demais prestações de 
serviços realizadas, com notebooks individuais, que seguem os controles de acesso lógico e controles de 
cibersegurança.  
 
e. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos 
Os sistemas utilizados são: 

(i) Sistema de Controle de Cotistas, para cadastros; 
(ii) Sistema de Escrituração, para movimentação e saldos; 
(iii) Monitoramento de movimentações para Prevenção e Combate à lavagem de dinheiro. 

 
A S3 CACEIS possui manuais de procedimentos internos com as definições de fluxos, papeis e 
responsabilidades e descrição das rotinas envolvendo os sistemas acima listados.  
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8.13. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes 
Não aplicável. 
 
 
9. Remuneração da Empresa 
 
9.1. Em relação a cada serviço prestado ou produto gerido, conforme descrito no item 6.1, indicar as 
principais formas de remuneração que pratica. 
A S3 CACEIS é remunerada por serviços de administração, custódia e representação de investidores não 
residentes. 
 
9.2. Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total auferida nos 36 (trinta e seis) 
meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente, durante o mesmo período, dos 
clientes em decorrência de:  
No que se refere à prestação de serviços pela S3 CACEIS na qualidade de Administrador:  

a. Taxas com bases fixas: 90% (entendido como taxa de administração expressa em percentual do PL 
do fundo) 

b. Taxas de performance: 0% 
c. Taxas de ingresso: 0% 
d. Taxas de saída: 0% 
e. Outras taxas: 10% (outros acordos de cobrança, como por exemplo, valores fixos em Reais, 

valores escalonados, etc.) 
 

9.3. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes. 

Não aplicável. 

 

10. Regras, procedimentos e controles internos 

10.1. Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços.  

Para contratação de Serviços Extraordinários:  
 
Em manual específico de Contratação de Outros Serviços são descritos os mecanismos adotados no 
processo de contratação de prestadores de serviços, cuja descrição sintética das etapas avaliadas são as 
seguintes: 
 
(i) Solicitação de rol de documentos cadastrais (Ficha específica) e ainda o Contrato de Prestação de 
Serviços, Declaração de Capacidade Técnica e Contrato Social; 
(ii) Análise voltada ao processo de Conheça seu Parceiro (KYP) realizado pela equipe de Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do Terrorismo; 
 
Para contratação de Serviços Ordinários: 
 
Em manual específico de Due Diligence são descritos os mecanismos adotados no processo de contratação 
e supervisão de prestadores de serviços contratados pelos fundos de investimento. Abaixo descrição 
sintética das etapas que fazem parte do processo de Due Diligence: 
 
(i) Solicitação de documentos, políticas e evidências operacionais; 
(ii) Análise voltada ao processo de Conheça seu Parceiro (KYP) realizado pela equipe de Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro e Combate ao Financiamento do Terrorismo; 
(iii) Reunião presencial ou remota de Due Diligence, se necessário; 
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(iv) Homologação em fórum específico da aprovação do parceiro; e 
(v) Supervisão realizada no intervalo máximo de 36 meses. 
 
Para o monitoramento de Prestadores de Serviço contratados pelos Fundos de Investimento: 
Em manual específico de Monitoramento de Prestadores de Serviço são descritos os mecanismos adotados 
no processo de monitoramento de prestadores contratados pelos fundos de investimento. Abaixo, 
descrição sintética das etapas avaliadas: 
 
(i) Avaliação de documentos, políticas e, se necessário e aplicável, evidências operacionais; 
(ii) Consulta em fontes para verificação de aderência regulatória; 
(iii) Formalização em memorando; 
(iv) Realização de novo monitoramento anterior à próxima Due Diligence. 
 
10.2. Descrever como os custos de transação com valores mobiliários são monitorados e minimizados. 
Não aplicável – Item não aplicável para categoria Administrador Fiduciário. 
 
10.3. Descrever as regras para o tratamento de soft dollar, tais como recebimento de presentes, cursos, 
viagens etc.  
• Soft dollar: Não são firmados contratos nesta modalidade.  
• Presentes, cursos, viagens: A S3 CACEIS em política específica define os critérios para recebimento e 

oferecimento de presentes, brindes e hospitalidades. Constituem-se atos proibidos pela S3 CACEIS aos 
seus colaboradores no exercício de suas funções ou em decorrência destas:  

(i) se obter vantagens econômicas, concorrenciais, políticas ou financeiras, em detrimento do 
Santander ou de terceiros;  

(ii) influenciar ou evitar uma ação do governo, ou qualquer outra ação, tais como, mas não se 
limitando, a concessão de um contrato, imposição de tributo ou multa;  

(iii) obter licença, alvará ou outra autorização de uma entidade estatal ou autoridade pública;  
(iv) recompensar alguém por uma decisão de negócio ou um tratamento irregular/ facilitado; 

e  
(v) caracterizar troca de favores ou benefícios. 

10.4. Descrever os planos de contingência, continuidade de negócios e recuperação de desastres 

adotados.  
A S3 CACEIS adota o plano de continuidade de negócio em linhas com as práticas de mercado e conta com 
a infraestrutura Santander para sua aplicação, este plano denominado “Gestão de Continuidade de 
Negócios”, formalmente estabelecido, cujo escopo é estabelecer uma estratégia local de atuação e garantir 
a continuidade dos serviços e suporte para seus clientes visando fornecer uma estrutura eficiente e eficaz 
para resposta aos eventos extremos de riscos operacionais.  
 
A S3 CACEIS entende como evento gerador de crise qualquer ação natural e ou humana, gerando impacto 
significativo sobre a capacidade da S3 CACEIS em relação a continuidade nas suas operações e atendimento 
ao cliente e órgãos reguladores.  
 
Por meio do BIA (Análise de Impacto nos Negócios), a S3 CACEIS define e documenta os impactos de uma 
interrupção em suas atividades, negócios e operações, que suportam os seus produtos e os serviços 
fundamentais. 
 
A área de Riscos representa a S3 CACEIS no programa de Gestão de Continuidade de Negócios do Banco 
Santander (Brasil) S.A. Os testes e treinamentos são obrigatórios para todas as pessoas envolvidas no Plano 
de Continuidade de Negócios.  
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A S3 CACEIS possui uma estrutura moderna e efetiva, para que todas as atividades possam ser realizadas 
por meio de home office. Atualmente todos os funcionários, possuem notebooks, VPN e sistemas 
corporativos, devidamente mapeados e seguros.  
 
O Plano de Recuperação de Desastres (PRD), estabelece o conjunto de procedimentos para ativar a 
infraestrutura de processamento do Data Center de contingência em uma situação de desastre do Data 
Center principal, bem como as equipes envolvidas, seus papéis e responsabilidades e Teste Funcional, 
realizado anualmente visa avaliar a capacidade de resposta em cenários de indisponibilidade tecnológica 
no nível de aplicação do Datacenter Principal com a validação funcional dos aplicativos críticos pelas áreas 
de negócios. 
 
10.5. Descrever as políticas, práticas e controles internos para a gestão do risco de liquidez das carteiras 
de valores mobiliários.  
A S3 CACEIS possui Política e Controles para garantir o gerenciamento de riscos que inclui, entre outros, o 
risco de liquidez. A gestão do risco de liquidez monitora via controles e processos a exposição e os índices 
de liquidez dos veículos, assegurando que os limites regulatórios e internos sejam cumpridos, de forma a 
cada fundo administrado honrar com suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, 
inclusive as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em 
perdas significativas.  
 
Os controles são realizados diariamente pela área de Riscos Financeiros. Caso seja verificado algum desvio, 
controles insatisfatórios ou até mesmo a falta de resposta por parte do gestor, o tema é levado ao Comitê 
Fiduciário para avaliação e deliberações. 
 
 10.6. Descrever as políticas, as práticas e os controles internos para o cumprimento das normas 
específicas de que trata o inciso I do art. 33, caso decida atuar na distribuição de cotas de fundos de 
investimento de que seja administrador ou gestor.  
A S3 CACEIS adota políticas e normas que observam as melhores práticas, onde destacamos: 
 

• Política de Contratação e Monitoramento de Terceiros 

• Política de Suitability 

• Manual de Suitability 

• Manual de Conheça seu Cliente; 

• Manual de Informações Cadastrais de Clientes. 

• Manual de Revisão de Classificação de Produtos. 

As políticas, práticas e controles internos para o cumprimento do inciso I do artigo 33 adotadas pela S3 

CACEIS são: 

a) Normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores aplicáveis 

à intermediação de operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados 

de valores mobiliários; 

b) Normas que dispõem sobre o dever de verificação de adequação dos produtos, serviços e 

operações ao perfil do cliente – ex. política de suitability aplicada aos clientes Private Banking 

(nestes casos, de pessoas físicas, a distribuição é feita pelo Banco Santander Brasil, através de sua 

unidade de Private Banking, sendo então está entidade responsável por tais processos junto as 

autoridades, e, mediante assinatura de contrato com a S3 CACEIS); e 

c) Normas que dispõe sobre a identificação, o cadastro, o registro, as operações, a comunicação, os 

limites e a responsabilidade administrativa referente aos crimes de “lavagem” ou ocultação de 
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bens, direitos e valores – estes são controlados através de sistema exclusivo de PLDFTP, onde são 

analisados os alertas. Cada alerta é analisado por uma equipe técnica que após a devida conclusão, 

pode arquivar sem indícios ou comunicar ao regulador, se identificado indícios de atipicidades. Há 

uma governança estabelecida para deliberar sobre a comunicação dos casos suspeitos. 

10.7. Endereço da página do administrador na rede mundial de computadores na qual podem ser 

encontrados os documentos exigidos pelo art. 14 desta Instrução. 

O endereço da página do administrador é www.s3dtvm.com.br. 

 

11. Contingências   

11.1. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que a 

empresa figure no polo passivo, que sejam relevantes para os negócios da empresa, indicando: 

a. principais fatos: 
(I)            Processo nº 1056477-61.2016.8.26.0100 – 36ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP.  

(II)         Processo nº 1120688-77.2014.8.26.0100 – 41ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP.  

(III)        Processo nº 1024778-28.2018.8.26.0053 – 37ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP.  

(IV)        Processo nº 1106371-30.2021.8.26.0100 – 09ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP.  

(V)         Processo nº 1118185-44.2018.8.26.0100 – 30ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP.  

(VI)        Processo nº 1013978-57.2019.8.26.0100 – 20ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP.  

(VII)       Processo nº 1014872-33.2019.8.26.0100 – 34ª Vara Cível – Foro Central Cível – SP. 

(VIII)      Processo nº 1123667-02.2020.8.26.0100 – 01ª Vara Fazenda Pública. 

(IX)         Processo nº 1093627-35.2023.8.26.0002 – 14ª Vara Cível – Foro Regional II - SP 

(X)          Processo nº 1103837-48.2023.8.26.0002 – 02ª Vara Empresarial – Foro Central Cível – SP 

(XI)        Processo nº 1034775-81.2024.8.26.0002 – 15ª Vara Cível – Foro Regional II - SP 

(XII)        Processo nº 1087935-18.2024.8.26.0100 – 22ª Vara Cível – Foro Central Cível - SP 

(XIII)       Processo nº 1054140-24.2024.8.26.0002 – 11ª Vara Cível – Foro Regional II – SP 

 
 

b. valores, bens ou direitos envolvidos: 
I) Trata-se de ação ordinária em que o autor requereu a reparação dos danos sofridos em razão de supostos 
danos praticados pela Administradora, Gestora e S3 CACEIS, na qualidade de antigo Custodiante do Fundo. 
Valor a ser definidor pelo Juízo.  
 
(II) Trata-se de ação indenizatória movida em face da S3 CACEIS, por meio do qual o autor requereu 
indenização por suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 
 
(III) Trata-se de ação indenizatória movida em face do Fundo e da S3 CACEIS, na qualidade de 
Administradora e Custodiante do Fundo. Valor a ser definidor pelo Juízo. 
 
(IV) Trata-se de ação indenizatória movida em face da Gestora e da S3 CACEIS, na qualidade de 
Administradora do Fundo, por meio do qual o autor requereu indenização por suposto dano material. Valor 
a ser definidor pelo Juízo. 
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(V) Trata-se de procedimento comum cível movido em face da Gestora e da S3 CACEIS, na qualidade de 
administradora do Fundo, por meio do qual o autor requereu indenização por suposto dano material. Valor 
a ser definidor pelo Juízo 
 
(VI) Trata-se de procedimento comum cível movido em face da Gestora, da S3 CACEIS, na qualidade de 
administradora do Fundo, e de outros prestadores de serviço do Fundo, por meio do qual o autor requereu 
indenização por suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 
 
(VII) Trata-se de procedimento comum cível movido em face da Gestora, da S3 CACEIS, na qualidade de 
administradora do Fundo, e de outros prestadores de serviço do Fundo, por meio do qual o autor requereu 
indenização por suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 
 
(VIII) Trata-se de procedimento comum cível movido em face da Gestora e da S3 CACEIS, na qualidade de 
administradora do Fundo, e de outros prestadores de serviço do Fundo, por meio do qual o autor requereu 
indenização por suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 
 
(IX) Trata-se de ação de produção antecipada de provas proposta pelos cotistas de um fundo para exibição 
de documentos contra a S3 CACEIS (antiga administradora do fundo) e contra a antiga gestora do fundo. 
 
(X) Trata-se de ação de produção antecipada de provas proposta pelo cotista de um fundo para exibição de 
documentos contra a S3 CACEIS (antiga administradora do fundo) e contra a antiga gestora do fundo. 
 
(XI) Trata-se de ação de produção antecipada de provas proposta pelo cotista de um fundo para exibição 
de documentos contra a S3 CACEIS (antiga administradora do fundo) e contra a antiga gestora do fundo. 
 
(XII) Trata-se de ação de produção antecipada de provas proposta pelo atual administrador fiduciário dos 
fundos para exibição de documentos e informações dos Fundos no período em que foram administrados 
pela S3 CACEIS (antiga administradora do fundo) e contra a administradora fiduciária que sucedeu a S3 
CACEIS. 
 
(XIII)  Trata -se de ação indenizatória movida em face da atual Administradora Fiduciária do Fundo, da S3 
CACEIS, na qualidade antiga Administradora do Fundo, da Gestora do Fundo e outras partes, por meio do 
qual o autor requereu indenização por supostas ocorrências de práticas irregulares. Valor a ser definidor 
pelo Juízo. 
 
 
 11.2. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, em que 
o diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários figure no polo passivo e que 
afetem sua reputação profissional, indicando: 
 
a. principais fatos: 
Não aplicável. 

 
b. valores, bens ou direitos envolvidos: 
Não aplicável. 
 
11.3. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores 
Não aplicável. 
 
11.4. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas 
nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que a empresa tenha figurado 
no polo passivo, indicando: 
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a. principais fatos:  
Não aplicável. 
 
b. valores, bens ou direitos envolvidos: 
Não aplicável. 
 
 
11.5. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, prolatadas 
nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que o diretor responsável pela 
administração de carteiras de valores mobiliários tenha figurado no polo passivo e tenha afetado seus 
negócios ou sua reputação profissional, indicando: 
 
a. principais fatos: 
Não aplicável. 
 
b. valores, bens ou direitos envolvidos: 
Não aplicável. 
 
 
12. Declarações adicionais do diretor responsável pela administração, informando sobre:  
Os signatários abaixo declaram para os devidos fins que não possuem: 
 
a. acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos últimos 5 

(cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da CVM, Banco Central do Brasil, 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC, incluindo que não está inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em 

instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos 

b. condenações por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem” de 

dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em 

julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação;  

c. impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e 

administrativa; 

d. inclusão em cadastro de serviços de proteção ao crédito; 

e. inclusão em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de mercado 

organizado; e 

f. títulos contra si levados a protesto. 

 
 
 

________________________________________________ 

Angela Amodeo 
Diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários 
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ANEXO I – Demonstração Financeira  
 

 
DF disponível no website www.s3dtvm.com.br 
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ANEXO II – Organograma 
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Secretaria de Regime Próprio e Complementar 

Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público 

Coordenação de Atuária e Investimentos 

(Atualizado em 06/05/2024) 

 
A Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963, publicada em 25 de novembro de 
2021, revogou a Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, entrando em vigor a 
partir de 03 de janeiro de 2022. A norma reforça, dentre outros pontos, critérios relacionados às 
instituições que podem administrar, gerir fundos de investimentos ou emitir ativos de renda fixa 
com obrigação ou coobrigação de instituições bancárias nos quais os Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS) podem aplicar seus recursos. 

Conforme inciso I, do § 2º, do art. 21, da referida Resolução, os RPPS somente poderão aplicar 
seus recursos em fundos de investimento em que figurarem, como administradora ou gestora, 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigadas a instituir comitê de 
auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN nº 4.910, de 27 de maio de 2021, 
e nº 4.557, de 23 fevereiro de 2017, respectivamente. Além disso, as pessoas jurídicas deverão 
ser registradas como administradores de carteiras de valores mobiliários (nos termos da 
Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021). 

Destaca-se que o administrador ou gestor de fundo de investimentos, registrados na Comissão 
de Valores Mobiliários como Administraor de Carteiras, pode estar no escopo de atuação do 
comitê de auditoria e riscos constitutídos obrigatoriamente por outra instituição autorizada 
integrante do mesmo conglomerado prudencial, em cumprimento ao inciso I, do §2º e §8º do 
art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021.  

Considerando que há instituições financeiras que instituíram os comitês de auditoria e comitê 
de risco, conforme o inciso I, §2º do art. 21 da Resolução CMN n° 4.963, porém, não são 
detentoras de registro na Comissão de Valores Mobiliários na categoria de administrador de 
carteiras, conforme Resolução CVM n° 21, de 25/02/2021, tem-se que essas instituições são  
elegíveis para emitir ativos financeiros de renda fixa com obrigação e coobrigação de instituições 
bancárias, conforme inciso IV, do art. 7º da Resolução CMN nº 4.963/2021.  

Sendo assim, a Secretaria de Regimes Próprios e Complementar (SRPC) atualiza a lista exaustiva 
das instituições que atendem as condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 
(inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN nº 
4.963/2021), considerando informações disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil, com 
relação às instituições financeiras obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, e 
que estão  autorizadas pela CVM para administrar carteiras de valores mobiliários ou aptas a 
emitir ativos de renda fixa com obrigação e coobrigação de instituição bancária autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Neste processo de atualização da lista exaustiva, a SRPC confirma com a autoridade monetária 
se a instituição já possui comitês de auditoria e de riscos, além de verificar com a CVM o critério 
de administração de carteiras, no caso de admnistradores e gestores de fundos de 
investimentos. Caso a instituição não conste nessa lista, é porque ainda não obtivemos a 
confirmação necessária.  



  
 
 

Instituições elegíveis para administrar e gerir fundos de investimento e, no caso das 
instituições bancárias, líderes do conglomerado, emitir ativos do Art. 7, IV. 

CNPJ Instituição Financeira Conglomerado 

00.066.670 BEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA. 

BRADESCO 

00.360.305 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

01.181.521 BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. BCO COOPERATIVO 
SICREDI 

01.522.368 BANCO BNP PARIBAS BRASIL SA BNP PARIBAS 

01.638.542 SAFRA WEALTH D T V MOB LTDA SAFRA 

02.332.886 XP INVESTIMENTOS CCTVM 5/A XP INVESTIMENTOS 
CCTVM 5/A 

03.017.677 BANCO J. SAFRA S.A. SAFRA 

03.384.738 BV DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

VOTORANTIM 

03.502.968 SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. 

SANTANDER 

07.237.373 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. BCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 

07.397.614 SICOOB DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

BANCOOB 

15.213.150 BOCOM BBM CCVM S.A. BOCOM 

16.683.062 MERCANTIL DO BRASIL CORRETORA S/A CTVM MERCANTIL DO BRASIL 

17.364.795 MERCANTIL DO BRASIL DISTRIBUIDORA S/A TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS 

MERCANTIL DO BRASIL 

18.945.670 INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 

INTER 

28.156.057 BANESTES DTVM S/A BANESTES 

29.650.082 BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM BTG PACTUAL 

30.306.294 BANCO BTG PACTUAL S/A BTG PACTUAL 

30.822.936 BB GESTAO DE RECURSOS DTVM S. A. BB 

31.597.552 BANCO CLASSICO S.A. BCO CLASSICO S.A. 

33.311.713 ITAU DTVM S.A. ITAU 

33.479.023 BANCO CITIBANK S.A. CITIBANK 

33.850.686 BRB DTVM 5/A BRB 

58.160.789 BANCO SAFRA S.A. SAFRA 

59.281.253 BTG PACTUAL PSF BTG PACTUAL 

60.701.190 ITAU UNIBANCO S.A. ITAU 

60.746.948 BANCO BRADESCO S.A. BRADESCO 

60.770.336 BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A. ALFA 



  
 

61.809.182 CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORRETORA DE 
VALORES S.A. 

CREDIT SUISSE 

62.232.889 BANCO DAYCOVAL S.A BCO DAYCOVAL S.A. 

62.318.407 SANTANDER CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A 

SANTANDER 

62.375.134 BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

BRADESCO 

62.418.140 INTRAG DTVM LTDA ITAU 

90.400.888 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. SANTANDER 

93.026.847 BANRISUL S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS 
E CÂMBIO 

BANRISUL 

33.886.862 Master S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e 
Valores Mobiliários 

BANCO MASTER S.A. 

 
Instituições Elegíveis apenas para emitir ativos do Art. 7, IV 

CNPJ Instituição Financeira Conglomerado 

31.872.495 BANCO C6 S.A. BANCO C6 S.A. 
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Apresentação 

Este questionário é baseado no Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Distribuição 

de Produtos de Investimento (“Código”). Ele tem o objetivo de auxiliar o administrador fiduciário e 

os distribuidores no processo de contratação de prestadores de serviços para distribuir produtos de 

investimento.  

 

O questionário busca abordar, minimamente, a adoção de práticas consistentes, objetivas e 

passíveis de verificação que sejam suficientes não só para entender e mensurar os riscos associados 

à prestação de serviço como também para garantir um padrão aceitável da instituição a ser 

contratada.  

O administrador fiduciário e o distribuidor, observadas suas responsabilidades, podem adicionar 

outras questões que julguem relevantes na forma de anexo a esse questionário. 

Este questionário deve ser respondido por profissional com poderes de representação, e qualquer 

alteração em relação às respostas enviadas e aos documentos encaminhados após o preenchimento 

das respostas deve ser enviada à instituição que contratou a prestação de serviço em até cinco dias 

úteis da referida alteração.  

Este questionário entrará em vigor em 11 de novembro de 2019.  
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1. Informações cadastrais  

1.1 Razão social 

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.  

1.2 Nome fantasia 

S3 CACEIS Investor Services  

1.3 Quais são as autoridades regulatórias em que o prestador de serviço está registrado? 

BC, ABVCAP, ANCORD, ANBIMA e CVM 

1.4 É instituição nacional ou estrangeira? 

Estrangeira  

1.5 Possui filial? Em caso positivo, quantas e onde estão localizadas?  

Não 

1.6 Endereço 

Rua Amador Bueno, 474, 1 andar, bloco D  

1.7 CNPJ 

62.318.407/0001-19 

1.8 Data de constituição 

25/07/2014 

1.9 Telefones 

11 96198 4659 

1.10 Website 

https://www.s3dtvm.com.br/  

1.11 Nome e cargo do responsável pelo preenchimento do questionário 

Americo Hidenori Igarashi – Superintendente de Produtos 

1.12 Telefone para contato 

 

1.13 E-mail para contato 

aigarashi@s3caceis.com.br 
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2. Informações institucionais 

2.1 Descrever um breve histórico da instituição.  

A S3 Caceis Brasil é uma empresa jovem, formada em 2014 por meio de uma segregação 

de áreas operacionais e de negócio que eram parte do Banco Santander, mas, ainda assim, 

apresentam a solidez e a força da marca Santander e a experiência de mais de 20 anos no 

business de Custódia.  Em 2019, a S3 Caceis Brasil se juntou ao grupo Crédit Agricole (Caceis) 

além das sinergias comerciais, a empresa é fruto da união de dois dos maiores grupos bancários 

internacionais: Credit Agricole e Santander tornando então a marca S3 Caceis Brasil.  

Nestes anos de existência investimos fortemente naquilo que entendemos ser nossos 

pilares para o sucesso deste negócio: pessoas e tecnologia. Atualmente contamos com uma 

equipe de grande experiência e capacidade técnica formada por uma composição de culturas e 

experiências de diversas instituições do mercado. Neste período crescemos nosso time em mais 

de 94% e criamos uma cultura de meritocracia e reconhecimento alinhado aos aspectos 

estratégicos da S3 Caceis Brasil.  

O time da S3 Caceis Brasil é responsável por repensar nosso segundo pilar, a digitalização 

e inovação tecnológica. Neste ponto específico decidimos juntar as experiências e erros do 

passado para repensarmos uma nova infraestrutura tecnológica capaz de promover aos nossos 

clientes um aprimoramento constante, ágil e rápido das nossas plataformas. Esta nova 

infraestrutura conta com a possibilidade de desenvolvimentos internos para aquilo que o 

mercado não oferece, contratação de provedores com soluções de maior profundidade técnica 

e sistemas de grande porte capaz de suportar volumes.   

A nova organização alinhada com um grande investimento em nossos pilares colocou a 

S3 Caceis Brasil em uma posição de destaque nestes últimos anos, com crescimento muito acima 

do mercado e conquistas de novos clientes, sempre alinhados a nossa estratégia de risco. Nos 

diferenciamos por meio da digitalização de processos, com forte viés de automação (straight 

through processing) e uma experiência digital, dando mobilidade e agilidade aos nossos clientes.  

Somos o único prestador de serviço do mercado com o conceito de “One Stop Shop”, ou seja, 
oferecer soluções para todos os tipos de fundos do mercado, uma vez que alinhados ao nosso 
apetite de risco. Tudo isto nos coloca em uma posição única no mercado de serviços brasileiro e 
com a certeza e comprometimento de colocar a S3 Caceis Brasil na liderança deste mercado em 
um futuro próximo.  

2.2 Indicar os principais sócios e sua respectiva participação acionária. 
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Abaixo estrutura societária:  

 

2.3 

Informar se os principais sócios detêm participação relevante (mais de 5%) em negócios 
diversos da prestação de serviço contratada. Em caso positivo: 

I. Informar o percentual detido; e 
II. A atividade por eles desempenhada. 

Os sócios da S3 CACEIS não detêm participação relevante em negócios diversos da prestação de 
serviço contratada. 

2.4 
Informar se os principais executivos exercem atividade de representação em outras 
empresas em cargos de conselho, diretoria e comissões. Em caso positivo, quais? 

Os principais executivos não exercem atividade de representação em outras instituições em 
cargos de conselho, diretoria e comissões. 

2.5 

Informar se a instituição ou seus sócios/administradores/dirigentes, em relação à atividade 
contratada, já foram punidos ou respondem por processos na Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), BC, Bolsa de Valores ou outra autoridade regulatória nos últimos cinco 
anos. Em caso positivo, e se não estiver sob sigilo, informar:  

I. O número do processo;  
II. Seu status (encerrado/em julgamento/condenação); e  

III. Um breve relato sobre os processos.  

Não há. 
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2.6 

Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo 
em que a instituição figure no polo passivo e sejam relevantes para a atividade contratada 
indicando: 

I. Principais fatos; e 
II. Valores, bens ou direitos envolvidos. 

I. principais fatos:  

1) Judicial  

Trata-se de ação ordinária em que o autor requereu a 
reparação dos danos sofridos em razão de supostos danos 
praticados pela Administradora, Gestora e S3 CACEIS, na 
qualidade de antigo Custodiante do Fundo. Valor a ser 

definidor pelo Juízo. 

2) Judicial  
Trata-se de ação indenizatória movida em face da S3 
CACEIS, por meio do qual o autor requereu indenização 
por suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 

3) Judicial  

Trata-se de ação indenizatória movida em face do Fundo e 
da S3 CACEIS, na qualidade de Administradora e 

Custodiante do Fundo. Valor a ser definidor pelo Juízo. 

4) Judicial  

Trata-se de ação indenizatória movida em face da Gestora 
e da S3 CACEIS, na qualidade de Administradora do Fundo, 

por meio do qual o autor requereu indenização por 
suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 

5) Judicial 

Trata-se de procedimento comum cível movido em face da 
Gestora e da S3 CACEIS, na qualidade de administradora 

do Fundo, por meio do qual o autor requereu indenização 
por suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo 

6) Judicial 

Trata-se de procedimento comum cível movido em face da 
Gestora, da S3 CACEIS, na qualidade de administradora do 
Fundo, e de outros prestadores de serviço do Fundo, por 
meio do qual o autor requereu indenização por suposto 

dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 

7) Judicial 

Trata-se de procedimento comum cível movido em face da 
Gestora, da S3 CACEIS, na qualidade de administradora do 
Fundo, e de outros prestadores de serviço do Fundo, por 
meio do qual o autor requereu indenização por suposto 

dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 
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8) Judicial  

Trata-se de procedimento comum cível movido em face da 
Gestora e da S3 CACEIS, na qualidade de administradora 
do Fundo, e de outros prestadores de serviço do Fundo, 

por meio do qual o autor requereu indenização por 
suposto dano material. Valor a ser definidor pelo Juízo. 

9) Judicial  
Trata-se de ação de produção antecipada de provas 
proposta pelos cotistas de um fundo para exibição de 
documentos contra a S3 CACEIS (antiga administradora do 
fundo) e contra a antiga gestora do fundo. 

10) Judicial  

Trata-se de ação de produção antecipada de provas 
proposta pelo cotista de um fundo para exibição de 

documentos contra a S3 CACEIS (antiga administradora do 
fundo) e contra a antiga gestora do fundo. 

11) Judicial  

Trata-se de ação de produção antecipada de provas 
proposta pelo cotista de um fundo para exibição de 

documentos contra a S3 CACEIS (antiga administradora do 
fundo) e contra a antiga gestora do fundo. 

12) Judicial 

 
 

Trata-se de ação de produção antecipada de provas 
proposta pelo atual administrador fiduciário dos fundos 
para exibição de documentos e informações dos Fundos 
no período em que foram administrados pela S3 CACEIS 

(antiga administradora do fundo) e contra a 
administradora fiduciária que sucedeu a S3 CACEIS. 

13) Judicial 

Trata -se de ação indenizatória movida em face da atual 
Administradora Fiduciária do Fundo, da S3 CACEIS, na 

qualidade antiga Administradora do Fundo, da Gestora do 
Fundo e outras partes, por meio do qual o autor requereu 

indenização por supostas ocorrências de práticas 
irregulares. Valor a ser definidor pelo Juízo. 

 

2.7 Informar se a instituição é membro de associação de classe. Em caso positivo, qual(is)? 

ANBIMA, ANCORD e ABVCAP. 

2.8 
Informar se a instituição é aderente ou associada à ANBIMA; se for aderente, indicar os 
Códigos de Regulação e Melhores Práticas a que aderiu. 
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A S3 Caceis é associada à ANBIMA e aderente aos seguintes códigos: Código de Administração 

de  Recursos de Terceiros; Código de Ética; Código dos Processos da Regulação e Melhores 

Práticas; Código de Distribuição de Produtos de Investimento; Código para Serviços Qualificados 

ao Mercado de Capitais; e Código para o Programa de Certificação Continuada. 

2.9 

Informar se a instituição é empresa brasileira patrocinada por instituição financeira norte-
americana ou participante do FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act). Em ambos os 
casos, informar o GIIN (Global Intermediary Identification Number) da patrocinadora ou da 
instituição participante. 

A S3 Caceis é aderente a FATCA. GIIN: XUSYYR.00000.SP.076 

2.10 

Referente ao FATCA, informar:  
I. Os procedimentos para identificação de uma “US person”; 

II. Se há acompanhamento/monitoramento de clientes “US person”; e 
III. Forma de reporte das operações. 

A S3 Caceis dota de Política e Manual interno que destaca os mecanismos internos com vista a 
identificar cliente Pessoas dos EUA e/ou de Pessoa Declarável CRS. Estes documentos foram 
elaborados em observância às legislações vigentes, tais como: IN RFB nº 1680, IN RFB nº 1671 e 
Decreto nº 8.506. 

2.11 Caso a instituição não seja aderente ao FATCA, fundamentar as razões da não aderência. 

Não aplicável. 

3. Receitas e dados financeiros 

3.1 Encaminhar os dois últimos balanços. 

Demonstração 

Financeira - 31.12.23 (1).pdf

Demonstração 

Financeira - 30.06.24.pdf
 

4. Recursos Humanos 

4.1 
Fornecer organograma da instituição indicando o nome dos responsáveis por área. Anexar 
ao final do documento currículo devidamente assinado contendo dados profissionais que 
evidenciem a experiência dos profissionais indicados.  

Apresentamos abaixo o organograma, os currículos encontram-se junto aos anexos 
disponibilizados. 
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QDD_Seção_III 

docsing.pdf  

4.2 Indicar o número total de profissionais da instituição. 

261 funcionários, incluindo estagiários e jovens aprendizes. 

4.3 
Descrever resumidamente o processo de remuneração e/ou comissionamento adotado para 
os profissionais. Anexar ao final do questionário documento completo. 

 

A remuneração dos funcionários da S3 CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. é constituída pelos seguintes componentes: 

• Salário fixo; 

• Remuneração variável individual; 

• Remuneração variável coletiva; 

• Planos de previdência, saúde e outros benefícios. 

Todos os colaboradores podem se beneficiar de todos ou de alguns destes componentes de 
acordo com as suas responsabilidades, competências e desempenho. 
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4.4 
Descrever resumidamente o processo de “conheça seus profissionais” adotado pela 
instituição. Anexar ao final do questionário documento completo.  

Todo profissional é submetido a um processo de análise que contempla verificações como 
processos administrativos, trabalhistas e outros. 

4.5 

Informar se a instituição tem processo de qualificação e treinamento para seus profissionais, 
detalhando, especificamente, os assuntos elencados abaixo. Em caso positivo, descrever 
resumidamente os procedimentos adotados e a periodicidade em que são aplicados. Anexar 
ao final do questionário documento completo.  

I. Anticorrupção;  
II. Conteúdo do código de ética;  

III. Controles internos e compliance;  
IV. Prevenção a lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo (“PLDFT”); e 
V. Suitability.  

A S3 Caceis possui política de treinamento para seus funcionários que abrange todos os níveis 
hierárquicos, cujo objetivo é assegurar que estes recebam periodicamente os treinamentos 
necessários. Estes abrangem os temas como Código de Conduta Ética, Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro, Prevenção e Combate à Corrupção, Gerenciamento de Riscos, Risco Socioambiental, 
Risco Operacional, entre outros.  Para novos funcionários admitidos há a necessidade de 
realização dos treinamentos obrigatórios na intranet, para desempenhar com segurança suas 
funções e atividades, diminuindo os riscos relacionados ao processo de prestação de serviços.         
 

4.6 

Em relação à pergunta anterior, caso a instituição tenha treinamento para controles internos 
e compliance para seus profissionais, informar se o conteúdo inclui, minimamente: 

I. Identificação e reporte de transações suspeitas sujeitas às autoridades 
governamentais; 

II. Exemplos de diferentes meios de lavagem de dinheiro envolvendo produtos e 
serviços da instituição; 

III. Regras internas de PLDFT e anticorrupção; e 
IV. Registro de seus treinamentos, frequência e materiais utilizados. 

Confirmamos que nos treinamentos disponibilizados pela S3 Caceis todos os tópicos 
identificados encontram-se cobertos. As Políticas de PLDFT e Anticorrupção são disponibilizadas 
internamente e integram o plano de treinamento anual realizado através de plataforma, 
utilizando material desenvolvido internamente. Os controles são monitorados mensalmente 
pela equipe de Compliance. 

4.7 
Informar se a instituição tem processo de treinamento para os prestadores de serviço 
contratados. Em caso positivo, descrever resumidamente os procedimentos adotados e a 
periodicidade em que são aplicados. Anexar ao final do questionário documento completo.  

Sim, são aplicados treinamentos sobre PLDFTP, Proteção de Dados e Ética, anualmente. 

5. Estrutura tecnológica 

5.1 Descrever os sistemas utilizados pela instituição. 
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Os sistemas utilizados pela S3 Caceis são:  

D5 – SantanderOper: Portal de boletagem e consultas disponibilizado aos clientes;  

MEGARA - Suíte de módulos com funcionalidades de cadastros (clientes, cotações, ativos), 

parametrização, controle de estoque dos ativos, controle de caixa, controle de proventos, cálculo de 

cotas e processamento de fundos. 

WH – Sistema responsável pela controladoria e custodia de Ativos dos fundos de terceiros; 
 
YMF-(WH) (SAC-TOTVS): responsável pelas funcionalidades de cadastros (clientes, cotações, ativos), 
parametrização, controle de estoque dos ativos, controle de caixa, controle de proventos, cálculo de 
cotas e integração com passivo e contábil.   

YMF-(WH) (Front-TOTVS): módulo de “boletagem” de operações (renda fixa, renda variável, swaps, 
cotas de fundos e futuros). Nele é realizada a “pré-boletagem”, a distribuição e a confirmação com a 
contraparte. Há a integração das operações “boletadas” com o módulo SACTOTVS para controle de 
estoque, além da automatização das mensagens de liquidação do Selic;  

YMF-(WH) (SPB): módulo de controle do envio das mensagens de liquidação com o sistema de 
liquidação do Banco Santander (SLCC) incluindo o envio, status e retorno das mensagens geradas nos 
módulos do SAC-TOTVS e do Front-TOTVS;  

YMF-(WH) (MCA-TOTVS): módulo de conciliação de ativos. Operacionaliza a conciliação das posições 
dos ativos no SAC-TOTVS com os arquivos disponibilizados pelas clearings (CETIP, Selic, BM&F e CBLC);  

YMF-(WH) (Swift): geração de mensagens SWIFT para investidores não residentes;  

YS – Sistema responsável pela controladoria e custodia de Ativos dos fundos próprios;  

N7 - JCOT-TOTVS: Sistema responsável pela controladoria e custodia de Passivos dos fundos de 
terceiros;  

LQC – Sistema de Liquidação de Operações  

FID – Sistema responsável pelo processamento dos FIDCs  

RU – Sistema responsável pelo Risco de Mercado  

CCQ – Sistema Contábil  

OFF - Sistema de controle do Middle OffShore 
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5.2 

Descrever a estrutura da área de tecnologia da informação, relatando:  
I. Se a instituição tem área de tecnologia da informação própria. Em caso positivo, 

encaminhar o organograma, detalhar as atividades atuais e a qualificação profissional 
do responsável pela área; e 

II.  Caso a instituição terceirize essa atividade, descrever: 
a. O nome do contratado;   
b. As atividades contratadas;   
c. A forma de controle e supervisão do contratado;   
d. O plano de contingência adotado; e   
e. O processo para assegurar o cumprimento das regras e obrigações estabelecidas 

em contrato. 

Sim, a S3 Caceis possui área de tecnologia própria composta pelas áreas de: Planejamento Estratégico 
de Tecnologia, Gestão de Projetos, Sustentação, Contratação de Serviços, Cyber Security, etc. Vide 
organograma:  

 

 

 O responsável pela área Kleverson Batistela é formado em Ciências da Computação no Centro 
Universitário Municipal de são Caetano do Sul com MBA em finanças pelo IBMEC. Trabalhou como 
coordenador de sistemas no JP Morgan, Gerente de sistemas no ING Bank. Está no Grupo Santander 
desde 2003, tendo trabalhado como superintendente adjunto de desenvolvimento de sistemas, 
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superintendente de desenvolvimento de sistemas, atualmente é Superintendente de Tecnologia e 
Operações. 

 

5.3 Descrever os procedimentos de armazenamento do backup de dados e das informações. 

O backup de dados é feito em tempo real. Todos os dados de produção são replicados para o segundo 
centro de dados, o que nos permite usá-lo sem impacto. Caso aja algum problema, uma terceira cópia 
dos dados e aplicativos estará disponível em um local remoto (Espanha). Uma série de back-ups é 
efetuado periodicamente, a fim de garantir que os dados possam ser recuperados sob qualquer 
circunstância.   

Segue lista com a frequência:   

• Hot – Todos os dados são replicados on-line para o site secundário.  

• Diário – por 32 dias  

• Mensal – por 12 meses  

• Anual – de 5 a 30 anos (depende da linha de negócio, requisitos regulatórios e políticas internas)  

Os backups são armazenados internamente e em cofre externo, com acesso exclusivo. 
 

5.4 
Informar se a instituição possui filtro de e-mail, firewall e sistemas de antivírus. Em caso 
positivo, detalhar. 

A instituição possui filtro de e-mail, firewall e sistemas de antivírus. Firewall: A instituição possui 
firewalls para segregação e proteção das redes internas e externas (hardware e software 
checkpoint). AntiSpam: A instituição utiliza AntiSpam para filtro de e-mails (solução de hardware e 
software Ironport). Antivírus: A instituição utiliza antivírus McAfee nos servidores e estações de 
trabalho. 

5.5 
Descrever os mecanismos adotados pela instituição para assegurar segurança e sigilo das 
informações. 

Para os sistemas expostos (web), antes da liberação é efetuado um Pen Test, em duas etapas, e a 

aplicação somente é liberada após todos as eventuais brechas serem corrigidas. Algumas diretrizes 

da nossa política de segurança:  

• Não permite que usuários finais efetuem instalações nos equipamentos.  
• Determina que todo acesso aos sistemas e diretórios devem ser liberados pelo Gestor.   
• Sites de redes sociais e similares tem o acesso bloqueados.   
• Não é permitido que usuários finais tenham acesso simultâneo a dois equipamentos.  

Não permite que sejam efetuadas gravações em CD, DVD, Pen Drive, etc. Este bloqueio encontra-se 
em todos os equipamentos 

5.6 Informar os procedimentos de segurança cibernética adotados pela instituição, se houver. 
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A área de Segurança Cibernética da S3 Caceis é responsável por identificar, proteger, detectar, 
responder e recuperar rapidamente de uma ameaça cibernética, a fim de proteger a 
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos ativos tecnológicos e informações. Como  

procedimento adotado para prevenir possíveis ameaças, todo e qualquer incidente de segurança 
cibernética passa por uma análise e é classificado de acordo com o impacto causado pelo incidente, 
que pode ser crítico ou baixo de acordo com a classificação vigente. Caso um incidente de origem 
cibernética seja identificado pelo público geral, o mesmo deverá ser reportado através do e-mail 
SC_cybersecuritybrasil@s3caceis.com.br. 

6. Compliance e controles internos 

6.1 
A instituição tem área própria de controles internos e conformidade das regras, políticas e 
regulação (compliance)? Se sim, anexar resumo do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) 
área(s). Em caso negativo, contrata terceiros para desempenhar esta(s) atividade(s).  

A S3 Caceis possui área própria de controles internos e compliance.  O responsável pela área é  

O responsável pela área é Andreia Nakamura, Diretora de Riscos & Compliance na S3 Caceis, cujo 

o currículo encontra-se disponível junto aos anexos.  

QDD_Seção_III 

docsing.pdf  
 
6.2 

A instituição utiliza algum sistema para execução das atividades de compliance e controles 
internos? Descrever. 

A área de Riscos & Compliance da S3 Caceis utiliza diversos sistemas para cumprimento da sua 
função, incluso ferramentas instituídas pelo Grupo globalmente. 

6.3 

A instituição tem comitê de controles internos e compliance? Em caso positivo, informar: 
I. Periodicidade;  

II. Composição;  
III. Linhas de reporte;  
IV. Principais diretrizes; e  
V. Se as decisões são formalizadas. 

Sim, a S3 Caceis possuí instituído o Comitê de Riscos e Compliance que reporta a nível local e 
global com periodicidade mensal, cuja responsabilidade é tratar sobre temas de Riscos, 
Compliance, Ética, Conduta e Prevenção a Lavagem de Dinheiro. O comitê é composto pelas 
áreas de Riscos e Controle Internos, PLD/FT e Compliance e as diretrizes e escopo de atuação 
deste fórum estão previstas no regulamento específico e sua formalização é feita em Ata de 
reunião. 
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6.4 
Anexar o código de ética e conduta de instituição e informar se há adesão formal pelos 
profissionais.  
 

O Código de Conduta Ética encontra-se anexo. Além disso, é divulgado na própria intranet e site. 
Todos os colaboradores recebem treinamento relativo ao documento e devem anuir com leitura 
e adesão ao documento 

Código de Conduta 

Ética (4).pdf
 

6.5 
Informar como são tratadas pelas instituições as questões que infrinjam o código de ética 
e conduta.  

O descumprimento do Código de Conduta Ética é analisado pelo responsável por Compliance e 
pelo Fórum de Conduta Ética. A depender da análise e deliberação, o descumprimento pode 
resultar em aplicação de medidas disciplinares, sanções administrativas e/ou criminais sujeitas 
as regras vigentes em documentos internos. Vale lembrar que todas as análises estão pautadas 
nas diretrizes do Código de Conduta Ética e contam com sigilo e confidencialidade. 

6.6 

Descrever a estrutura da instituição para disponibilização de canal de comunicação por 
meio do qual os funcionários, colaboradores, clientes, usuários, parceiros ou fornecedores 
possam reportar, sem a necessidade de se identificarem, situações com indícios de ilicitude 
de qualquer natureza, relacionadas às atividades da instituição (Resolução 4.567, do BC, e 
suas alterações posteriores).  

 A S3 Caceis dispõe em seu site eletrônico, Canal de Denúncias, disponibilizado pelo nosso 
acionista Crédit Agricole. O referido canal conta com uma estrutura segura garantindo absoluta 
confidencialidade do denunciante e dispõe da opção de anonimato. 

6.7 Descrever as regras de segregação de atividades adotadas pela instituição. 

Todos os processos, atividades e funções consideradas conflitantes ou incompatíveis são 
segregados e sob a responsabilidade de diferentes áreas e gestores com vistas a evitar conflitos 
de interesses, fraude ou falhas involuntárias. São mantidas práticas e procedimentos para 
monitorar o acesso a todas as entradas e saídas de funcionários, clientes e / ou equipamentos 
em áreas restritas ou críticas da instituição, assim como controle de acesso lógico e dispositivos 
monitorados por Segurança da informação.   

6.8 
Descrever resumidamente as regras de investimento pessoal adotadas pela instituição em 
relação aos seus profissionais. Anexar o processo completo ao final do questionário. 
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A S3  Caceis conta com Código de Conduta no Mercado de Valores. Este documento é 

amplamente divulgado por meio do próprio documento disponibilizado na intranet assim como 
em treinamento.  

Código de Conduta 

no Mercado de Valores - CCMV (3).pdf
 

6.9 Informar o nome do diretor responsável pelo compliance e controles internos.  

Andreia Nakamura 

6.10 
Informar como se dá o reporte para a alta administração das questões envolvendo 
estrutura, obrigações de controles internos e compliance. 

A área de Compliance possui autonomia perante a área de negócios, reportando diretamente ao 
conselho de administração e liderança da S3 Caceis. 

  A diretoria de Riscos e Compliance tem implantado em sua governança Comitê com reporte 
local e global 

6.11 
Detalhar as regras adotadas pela instituição para recebimento e oferecimento de presentes 
e entretenimento para os profissionais e clientes.  

A S3 Caceis possui políticas especificas que tratam de Anticorrupção, Brindes, Presentes e 
hospitalidades. Todas com contam divulgação e mecanismos de controle e cumprimento.   

7. Prevenção à lavagem de dinheiro e anticorrupção 

7.1 

Anexar ao final do questionário documento adotado pela instituição para PLDFT 
devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:   

I. Se tem área própria de PLDFT;  
II. Número de profissionais dedicados a essa atividade;  

III. Procedimentos adotados quando da negociação de ativos; e 
IV. Sistema utilizado para acompanhamento e monitoramento. 
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A S3 Caceis possui área própria de PLDFT com 5 profissionais dedicados.   

A estrutura de controle e monitoramento de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e combate 
ao Financiamento do Terrorismo possui sistema próprio.  

A área de PLDFT também é responsável por aplicar o processo de KYC/KYP/KYE/KYS, 
realizando a devida diligência dos clientes, parceiros comerciais, fornecedores, 
funcionários e contrapartes. Para este processo também houve a contratação de sistemas 
de consulta que buscam as informações em fontes públicas. Nele são avaliadas mídias 
desabonadoras e processos judiciais, bem como a devida verificação dos beneficiários 
finais (Ex. AML Due Diligence, Neoway, Dow Jones Risk Center, Portal da Transparência, 
Serasa, processos CVM, BACEN, Site dos Tribunais, Receita Federal Brasileira).   

7.2 
Quais procedimentos são adotados pela instituição para verificar a origem dos 
recursos e identificar os beneficiários finais? 

A verificação da origem dos recursos e identificação dos beneficiários finais é realizada 

pelo time de PLDFT no processo de conheça seu cliente(KYC), bem como no processo de 

manutenção do relacionamento. A análise considera também a verificação em Birôs de 

mercado como SERASA, Neoway e Juntas Comerciais, além de diversos sites de consulta, 

assim como em ferramentas internas.  

 

7.3 

A instituição tem comitê ou organismo que trate de PLDFT? Em caso positivo, 

informar:  

I. Periodicidade em que é realizado;  
II. Áreas envolvidas e número de participantes; e  

III. Se as decisões são formalizadas.  

A S3 Caceis dispõe de Fórum específico para tratar de temas relacionados à PLDFT. Este 
Fórum é composto por integrantes da área de Riscos e Compliance e representante da 
área demandante/impactada, ocorrendo de forma pontual quando há identificação de 
incidências e suas decisões são formalizadas em atas. 

7.4 

Anexar documento que descreva detalhadamente o processo adotado pela 
instituição de anticorrupção contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I. Se tem área própria para tratar do controle de anticorrupção; e 
II. Número de profissionais dedicados a essa atividade. 
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A S3 Caceis possui área própria para tratar do controle de anticorrupção na diretoria de 
Riscos e & Compliance Contando com 17 funcionários, contando com 4 (quatro) 
colaboradores dedicados ao tema. Os procedimentos não podem ser divulgados por 
norma interna. 

7.5 
A instituição tem área independente das demais áreas da instituição que avalie as 
regras de PLDFT? Em caso positivo, quantos profissionais estão alocados para esta 
atividade? 

Sim, a S3 Caceis possui estrutura independente para PLD/FTP, sendo composta por 6 
colaboradores. 

7.6 

Referente à responsabilidade pelo PLDFT da instituição, informar: 
 

I. O nome do diretor responsável; e  
II. O nome do responsável pela área de PLDFT indicando o telefone para contato 

e e-mail corporativo.  

A diretora responsável pela área de PLDFT é Andreia Nakamura. A coordenadora da área é  

Loraine Reguera Boiago (e-mail para contato: loraine.boiago@s3caceis.com.br) 

7.7 
Para as atividades a serem contratadas, a instituição registrou nos últimos 12 (doze) 
meses alguma comunicação com indícios de transações suspeitas ao COAF? Em caso 
positivo, quantas? 

Se trata de informação confidencial da S3 Caceis.  

7.8 
Informar os procedimentos adotados nos casos de identificação de atividades 
suspeitas. 

A S3 Caceis dispõe de processo de monitoramento, seleção e análise de operações e 
situações suspeitas. Os casos suspeitos são direcionados para o fórum de PLDFT onde 
define-se o plano de ação, conforme o caso, inclusive com a comunicação ao COAF quando 
aplicável. 

7.9 A instituição tem estrutura para identificação e mitigação de fraudes? 

Sim, a S3 Caceis possui políticas internas (tais como: Código de conduta Ética e Política de 
Anticorrupção) que norteiam a conduta dos colaboradores no desempenho de suas 
atividades, bem como, trazendo regras para fins de mitigação de ocorrência de fraudes. 

7.10 

Para as atividades a serem contratadas, a instituição já foi alguma vez fiscalizada ou 
inspecionada nas atividades de prevenção e combate à “lavagem” de dinheiro e 
controles internos por algum órgão regulador e/ou empresa de auditoria contratada? 
Em caso positivo, informe o órgão regulador e se ocorreu nos últimos 5 (cinco) anos.  

Sim, apenas por auditoria externa contratada pela própria S3 Caceis a fim de assegurar 
seus procedimentos e mecanismo de controle. Não houve supervisões por parte dos 
reguladores 
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8. Gerenciamento de risco 

8.1 
A instituição tem área(s) própria(s) de gerenciamento de riscos?  Caso não, contrata 
terceiros para desempenhar essa atividade? Descreva a experiência do contratado e a 
forma de supervisão.  

A S3 Caceis possui área própria de gerenciamento de riscos. 

8.2 Informar qual sistema de controle de risco é adotado pela instituição.  

A área de Riscos & Compliance da S3 Caceis utiliza ferramentas proprietárias. 

8.3 

A instituição tem comitê de gerenciamento de riscos? Em caso positivo, informar: 
I. Periodicidade em que é realizado;  

II. Áreas envolvidas e número de participantes; e  
III. Se as decisões são formalizadas.  

Sim, a S3 Caceis possui instituído o Comitê de Controle de Riscos e Compliance a nível local 
com periodicidade mensal e global com periodicidade trimestral, cuja atribuição é tratar sobre 
temas de Riscos, Controles Internos, Continuidade de Negócios, Compliance, Ética, Conduta e 
Prevenção a Lavagem de Dinheiro. As diretrizes e escopo de atuação deste fórum estão 
previstas no regulamento específico e sua formalização é feita em ata de reunião 

8.4 

Anexar PCN (plano de continuidade de negócios) adotado pela instituição, informando, no 
mínimo:   

I. Se é auditado e em qual a periodicidade;  
II. Se é validado/testado por área independente;  

III. Local, distância do ambiente principal e avaliação sobre o local; 
IV. Processo para gerenciamento de crise; e 
V. Pessoas de contato/árvore de decisão. 

I – Sim, o PCN da S3 Caceis é auditado periodicamente.  

II – Sim, a avaliação é feita por área independente.  

III - SAS (Site Alternativo Santander) com uma distância de aproximadamente 5 km, último 
teste realizado em 2022, tendo resultado satisfatório.  Também é utilizado como contingência o 
trabalho remoto, onde todos os colaboradores possuem notebooks com acesso a VPN e 
sistemas corporativos, de acordo com as regras de segurança da informação.  

IV - O procedimento de resposta diante a emergências, desde o momento que o incidente 
ocorre até que se declara estado de contingência, está formalizado em documento corporativo 
a se apresentar com os seguintes itens de Característica: Identificação, avaliação, notificação do 
incidente e Declaração de Contingência.   

Esta fase contempla as atividades orientadas à identificação, notificação, avaliação do incidente 
e aplicação das medidas corretivas para tratar ou conter o incidente em primeira instância. Cada 
função de suporte define procedimentos de resposta para a gestão de incidentes dentro de seu 
âmbito de atuação.  
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V - Gerson Rodrigues.: 11 5538-6250 ou 11 97112-3724 e Karina Signer 11 99628-3430 

9.  Jurídico 

9.1 
A instituição tem departamento jurídico próprio?  Em caso positivo, informar a composição 
da área. Em caso negativo, informar se contrata terceiros para essa atividade. Detalhar. 

Sim. O jurídico da S3 Caceis é composto pela superintendente, Graciela Monteiro Casanova Dias 
de Barros, responsável por comandar o legal interno bem como monitorar o escritório externo 
contratado para auxílio das questões cotidianas dos fundos de investimento que são 
administrados e/ou custodiados pela S3 Caceis. A estrutura interna do jurídico atualmente é 
composta por três advogadas.  

 O legal da empresa é responsável:  

(i) Pela elaboração de todo e qualquer contrato que venha a ser celebrado;  

(ii) Pelo estudo de normas da autorregulação, bem como os impactos na empresa;  

(iii) Pela supervisão das áreas e atendimento as normas/regulação;  

(iv) Por monitorar o escritório externo contratado para auxiliar as demandas cotidianas dos 
fundos de investimento que são administrados e/ou custodiados pela S3 Caceis, entre outras 
atividades;  

(v) Por auxiliar nas respostas dos ofícios, comunicados e supervisões realizadas pelos órgãos 
reguladores;  

(vi) Elaboração de pareceres relacionados aos fundos de investimentos e operações. 

10. Distribuição 

10.1 
Informar o nome do diretor responsável pela distribuição. Anexar ao final do questionário 
resumo desse profissional. 

Rafael Guazzelli Ferme 

QDD_Seção_III 

docsing.pdf  
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10.2 

Informar os produtos de investimento distribuídos pela instituição e o quanto representam 
do volume total distribuído. 
 

☒Fundos de 
investimentos.................................................................................[__100____%] 

☐ Cédula de Depósito Bancário..........................................................................[______%] 

☐ Títulos públicos...............................................................................................[______%] 

☐ Ações...............................................................................................................[______%] 

☐ Debêntures.....................................................................................................[______%] 

☐ Letras de Crédito Imobiliário..........................................................................[______%] 

☐ Letras de Crédito do Agronegócio..................................................................[______%] 

☐ Cédula de Crédito Imobiliário.........................................................................[______%] 

☐ Cédula de Crédito do Agronegócio.................................................................[______%] 

☐ Cédula de Crédito do Bancário.......................................................................[______%] 

☐ Certificado de Operações estruturadas..........................................................[______%] 

☐ Derivativos......................................................................................................[______%] 
 
Outros. Quais: ____________________________________________________________ 

 

10.3 Como são selecionados os produtos de investimento distribuídos? 

Os produtos distribuídos são fundos de investimento administrados pela própria S3 CACEIS 

10.4 Quais canais são utilizados para distribuir os produtos de investimento? 

Não há esforço de venda nesta distribuição. 

10.5 A instituição tem canal de atendimento (ouvidoria)?  

Sim.  

Através de:  sc_ouvidoria@s3caceis.com.br 

Ou 0800 723 5076 

10.6 

Demonstrar a concentração total do volume operado (em percentual, no ano anterior e no 
ano atual), conforme abaixo: 
 

☒Fundos/clubes de investimento 

☒ Entidades fechadas de previdência complementar 

☒ Instituições financeiras 

☒ Investidores estrangeiros 

☒ Pessoas físicas e pessoas jurídicas não financeiras 

☒ Regimes próprios de previdência complementar 

☐ Entidade abertas de previdência complementar 
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Fundos: 88,61% 

Entidade fechada de previdência complementar: 3,63% 

Instituição financeira: 0,13% 

INR: 0,12% 

PF e PJ: 7,37% 

RPPS: 0,14% 

 

10.7 
Como a Instituição garante que os profissionais que atuam na distribuição tenham 
certificação devida para o desempenho da atividade? 
 

A instituição possui política interna de certificação, para verificação dos critérios de necessidade 

da certificação de acordo com as exigências regulatórias/autorregulatórias. 
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11.Backoffice 

11.1 
Informar se a instituição tem área de backoffice própria. Em caso negativo, informar: 

I. Se a atividade é terceirizada; e 
II. Como é realizada a supervisão. 

A instituição possui backoffice próprio. 

11. 2 
Informar como se dá o registro das ordens dos clientes e a verificação quanto a sua 
correta execução, origem e veracidade. 

A ordem é efetuada através do sistema de passivo JCOT, havendo controle de acesso sobre 
quem acessa e emite a instrução. 
De forma contingencial, há o recebimento de instruções via e-mail, acatadas somente quando 
são enviadas por Pessoas Autorizadas. 
 

11.3 

Descrever o procedimento adotado para: 
I. Acessar às gravações, a retenção e recuperação dos dados e informações 

referentes às operações e ordens executadas; e 
II. A forma como são arquivadas as evidências citadas no inciso acima e qual é 

o prazo de armazenamento.  
I – As ordens são registradas no sistema de passivo JCOT, podendo ser rastreadas através do 
LOG do usuário. 
II – O prazo é de 5 anos 

12. Clientes e cadastro 

12.1 

Descrever como a instituição realiza o cadastro de seus clientes e sua atualização, nos 
termos da regulação aplicável, indicando, no mínimo: 

I. Documentação solicitada; 
II. A periodicidade de atualização cadastral; 

III. Se o cadastro é físico e/ou eletrônico; e 
IV. O procedimento de guarda de documentação cadastral. 
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Todo processo de cadastro de cotistas, é iniciado pelo sistema de Cadastro Digital da S3 Caceis 
é alimentado pelo próprio cliente, quando a Distribuição é realizada pela própria S3 Caceis 
Distribuidor, quando se tratar de Distribuidor terceiro.   

Conforme normativa vigente, os cadastros serão atualizados em no máximo 24 meses. Passado 
este prazo o cadastro estará bloqueado para novos aportes.  

A guarda da documentação cadastral é feita pela empresa Access, os documentos físicos são 
enviados para a empresa terceira e a S3 Caceis tem acesso a esses dados por meio de sistema. 

Abaixo, segue processo para início do relacionamento com o cotista.  

Quando Distribuição S3 CACEIS:  

1) O Gestor indicará o e-mail dos clientes, para enviarmos um convite de acesso e cadastro 
no sistema.  

2) O investidor deve acessar o link disponibilizado e cadastrar uma senha para que possa 
iniciar o cadastro.  

3)Após a conclusão das etapas de cadastro, o cotista estará registrado, porém será iniciado no 
workflow de aprovação da S3 CACEIS DTVM, a qual fará toda análise de KYC e PLD.  

4)Caso aprovado, o investidor receberá uma notificação de que seu cadastro foi aceito e caso 
seja negado, ele receberá uma notificação sobre a não possibilidade de continuidade no 
processo. 

5)Conforme normativa vigente, os cadastros serão atualizados em no máximo 24 meses. 
Passado este prazo o cadastro estará bloqueado para novos aportes.   

Todo processo de cadastro de cotistas, é iniciado pelo sistema de Cadastro Digital da S3 Caceis 
é alimentado pelo próprio cliente, quando a Distribuição é realizada pela própria S3 Caceis 
Distribuidor, quando se tratar de Distribuidor terceiro.   

Conforme normativa vigente, os cadastros serão atualizados em no máximo 24 meses. Passado 
este prazo o cadastro estará bloqueado para novos aportes.  

A guarda da documentação cadastral é feita pela empresa Access, os documentos físicos são 
enviados para a empresa terceira e a S3 Caceis tem acesso a esses dados por meio de sistema. 

6)Após o cadastro, o Gestor deverá indicar para a S3 CACEIS qual fundo, o cliente quer fazer a 
adesão.  

7) O investidor receberá no e-mail indicado no cadastro, o link para aceitar o termo de adesão 
e demais declarações pertinentes ao fundo, e preencher o suitability.  

8) O investidor deve acessar a plataforma com login e senha cadastrados anteriormente e 
aceitar os termos (assinatura digital).   
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12.2 
A instituição opera com INR (investidores não residentes)? Em caso positivo, 
descrever como realiza o cadastro desses clientes e sua atualização, nos termos da 
regulação aplicável.  

Segue o mesmo fluxo para cotista residente, ou seja, aplicação de Kit Cadastral INR e solicitação 
de demais documentos de acordo com o Tipo de Cliente, a vigência do cadastro segue de acordo 
com grau de risco aplicado na análise de PLD/KYC, sendo baixo risco, médio risco ou alto risco, 
respectivamente vigência de 5, 3 ou 1 ano. 

12.3 
Informar o sistema de cadastro utilizado pela instituição, indicando se permite a 
identificação da data e do conteúdo de todas as alterações e atualizações já 
realizadas. 

O cadastro dos cotistas é realizado e monitorado, pelo sistema FATECH que permite o controle 

de alterações e atualizações.   

 

12.4 
Informar o processo adotado pela instituição para conhecer e aceitar seus clientes 
(KYC).  Detalhar o tratamento adotado para PEP (pessoas expostas politicamente) e 
INR.  

Após a conclusão das etapas de cadastro, o cotista estará registrado, e será iniciado o 
workflow de aprovação da S3 Caceis, a qual contempla toda análise “Conheça Seu Cliente 
(KYC)  que fica sob a responsabilidade da diretoria de Risco e Compliance, que faz uso de 
sistemas de consulta às bases de dado públicas, investigação de reputação (processos CVM, 
BACEN, Justiça Comum, Receita Federal Brasileira), estrutura societária e referência/mídias 
desabonadoras (Serasa, AML system e sistema Boavista) de todos os clientes. O fluxo para a 
análise de INRs é o mesmo, o que muda, são as bases de consultas que deixam de ser locais. 
Para PEPs a o fluxo de KYC é o mesmo, mas o monitoramento para este cliente é diferenciado, 
mais recorrente e cauteloso, cada caso é monitorado/analisado de acordo com sua 
particularidade.   

13. Verificação da adequação dos produtos, serviços e 

operações ao perfil do cliente (“Suitability”) 

13.1 

Descrever o processo de suitability adotado pela instituição, indicando, no mínimo: 
I. O mecanismo utilizado para a coleta de informações; 

II. Metodologia utilizada para a classificação dos produtos distribuídos; 
III. As formas de comunicação ao investidor do perfil auferido; 
IV. O tratamento adotado em casos de desenquadramento entre o perfil do 

investidor e a classificação do produto; 
V. Os procedimentos adotados para atualização do perfil do cliente e da classificação 

dos produtos distribuídos, bem como a periodicidade. 
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 I – O mecanismo de coleta de informações utilizado com o investidor, consiste na aplicação do 
questionário para identificação do perfil de investidor que contém questões as quais possuem 
pontos ou “pesos”. Baseado no somatório dos pontos obtidos em todas as respostas das 
questões, é apurado a pontuação total do questionário e estabelecido o perfil de investidor de 
acordo com a escala de pontuação versus categoria de perfis, estabelecido no documento. 
II - A metodologia de avaliação considera os seguintes parâmetros na apuração: 

1- Objetivo de investimento 

I. Período em que será mantido o investimento; 
II. Preferências quanto à assunção de riscos; e 
III. Finalidade do investimento. 

 

2- Situação Financeira  

I. Valor das receitas; 
II. Valor e ativos que compõem seu patrimônio; e 
III. Necessidade futura de recursos. 

 

3- Conhecimento do Investidor 

I. Tipos de produtos, serviços e operações com os quais o investidor tem familiaridade; 
II. Natureza, volume e frequência das operações já realizadas e respectivos períodos; e 
III. Formação acadêmica e experiência profissional, exceto quando tratar-se de pessoa 

jurídica. 

III -  No momento de preenchimento do Questionário Suitability, a classificação do perfil de 
risco do cotista é divulgada automaticamente no próprio formulário eletrônico. 
Posteriormente, ao computar os dados no sistema, se identificado uma incompatibilidade 
entre o perfil de investimento e do investidor, o time de Cadastro sinaliza o 
desenquadramento ao cotista via e-mail. 

IV - Caso o cliente ordene, por sua exclusiva vontade, a execução do investimento nos casos 
de desatualização ou inadequação do perfil de risco identificado a S3 Caceis notificará o 
investidor acerca da desatualização, ausência ou incompatibilidade do perfil individual ao 
perfil do produto e/ou serviço, mantendo as evidências exigidas em relação à diligência da 
verificação. 

Em situações que o cliente, mesmo notificado, deseja dar continuidade ao investimento que 
não seja adequado a seu perfil de risco de investimento, o mesmo deverá assinar uma 
declaração estando ciente e assumindo os riscos do investimento desejado. 

V - A classificação dos produtos de investimento deverá ser revista em prazo não superior 
ao permitido pela regulação vigente. 
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13.2 
Descrever como é realizada a conciliação entre o perfil do investidor e seus investimentos 
indicando a periodicidade.  

Os cotistas são cadastrados no sistema de passivo conforme o perfil de investidor definido no 
preenchimento do questionário, ao tentar boletar uma operação caso o perfil seja inadequado 
ao produto escolhido a mesma é automaticamente barrada até que o cotista se adeque 

13.3 
Informar se a instituição considera o ativo ou o portfólio detido pelo cliente para 
enquadramento das operações ao seu perfil. 

Apenas o ativo investido. 

13.4 
Detalhar como são realizados o alerta e a obtenção da declaração expressa do investidor, 
quando este solicita aplicações nas situações de ausência, inadequação ou de 
desatualização de perfil. 

Em situações que o cliente, mesmo notificado, deseja dar continuidade ao investimento que 
não seja adequado a seu perfil de risco de investimento, o mesmo deverá assinar uma 
declaração estando ciente e assumindo os riscos do investimento desejado. 

13.5 
Indicar o procedimento adotado pela instituição para comunicar o investidor dos 
desenquadramentos em relação a seu perfil, indicando em qual momento ele recebe essa 
notificação.  

Caso o cliente ordene, por sua exclusiva vontade, a execução do investimento nos casos de 
desatualização ou inadequação do perfil de risco identificado a S3 Caceis notificará o investidor 
acerca da desatualização, ausência ou incompatibilidade do perfil individual ao perfil do 
produto e/ou serviço, mantendo as evidências exigidas em relação à diligência da verificação. 

13.6 Com qual periodicidade a instituição revisa os processos de suitability? 

Anualmente ou em casos de atualizações normativas 

13.7 
Quais procedimentos a instituição adota para garantir a implementação e cumprimento 
do processo de do suitability? 

A S3 Caceis possui procedimentos para assegurar os controles internos e mecanismos adotados 
quanto o processo de Suitability, além de fazer o reporte anual ao regulador através do Laudo 
Anbima de Suitability. 

14. Agente autônomo de investimento 

14.1 
A instituição contrata AAI (agentes autônomos de investimentos)? Em caso positivo, 
anexar ao final deste documento as regras adotadas para contratação.  
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Sim.  

A prestação de serviços por um AAI para a S3 exigirá necessariamente que o AAI esteja 
devidamente contratado para este fim. Por definição interna, a S3 somente contrata Sociedades 
de Agentes Autônomos de Investimento, desta forma, os únicos tipos societários admitidos para 
contratação são Sociedade Limitada com seus atos registrados na Junta Comercial do Estado da 
sede ou Sociedade Individual Limitada com seus atos registradas no Registro Civil de Pessoa 
Juridica (RCPJ).  

 

14.2 Qual é a quantidade de AAI contratados pela instituição? 

7 

14.3 O AAI contratado trabalha dentro ou fora do ambiente da instituição? 

Fora 

14.4 Informar se há, entre os AAI contratados, atendimento a clientes institucionais.  

Sim 

14.5 Quais são as regras de remuneração ou comissionamento aplicadas aos AAI?   

A depender da negociação feita com cada AAI 

14.6 
Como a instituição informa o regime de remuneração do AAI contratado para seus 
clientes? 

Através do Extrato Trimestral nos padrões da Resolução CVM 179 

14.7 
Como é feita a verificação da origem e veracidade das ordens emitidas pelo AAI em 
nome do cliente? 

Através de evidências solicitadas para o AAI  

14.8 Quais são as regras de investimento pessoal aplicadas aos AAI? 

Os AAIs devem respeitar o Código de Ética e políticas do Distribuidor, o que abrange, por 
exemplo, a vedação de uso de informações privilegiadas decorrentes de suas atribuições para 
obter quaisquer vantagens. 

14.9 Como a instituição monitora os materiais de publicidade utilizados pelo AAI? 

Todo o material publicitário utilizado pelos AAIs é elaborado pelos gestores do fundo 
distribuído e validado pela Caceis. 

14.10 
O AAI está sujeito a todas as regras aplicáveis aos profissionais da instituição, tais como 
compliance e controles internos, gerenciamento de risco, PLDFT e suitability? Em caso 
positivo, como a instituição os monitora para assegurar o cumprimento? 
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Sim. Todos os AAIs contratados deverão passar por reavaliação periódica de seus dados, além 
verificações internas, quando aplicável, bem como terão que ter verificados os processos que 
permitem identificar que as ordens geradas foram efetivamente emanadas pelos investidores. 

 

14.11 Como são tratadas as denúncias recebidas dos AAI contratados? 

Com a denúncia são verificadas as evidências encaminhadas, após avaliação interna caso a 
Caceis entenda a denúncia valida o relacionamento com o AAI é rompido, conforme previsto 
em contrato, e os devidos tramites legais são seguidos perante a ANCORD. 

15. Distribuição de fundos de investimento 

15.1 

A instituição é gestora de recursos de terceiros ou administradora fiduciária e distribui 

seus próprios fundos de investimento? Em caso positivo, informar de qual atividade 

(gestão de recursos de terceiros, administração fiduciária ou distribuição) a remuneração 

é proveniente.  

Sim. É administradora fiduciária dos próprios fundos de investimento, e remunera por parcela 
de sua atividade de administração. 

15.2 

A instituição contratada terceirizará alguma atividade de distribuição? Caso positivo, 

favor detalhar a atividade que será terceirizada, bem como o processo de seleção, 

contratação e monitoramento da atividade prestada pelo terceiro contratado. 

Não 

15.3 

A instituição distribui ou pretende distribuir cotas de fundos de condomínio fechado no 

mercado secundário? Em caso positivo, qual é a estrutura adotada pela instituição para 

atender às exigências previstas na regulação vigente? Detalhar. 

Não 

15.4 A instituição distribui fundos por meio de AAI?  

Sim 

15.5 

A instituição distribui ou pretende distribuir cotas de fundos 555 e de FIDC por conta e 
ordem de seus respectivos investidores? Caso positivo, favor detalhar: 

I. A existência de procedimento formal junto ao administrador do fundo, que 
estipule a obrigação do distribuidor em criar registro complementar dos cotistas, 
de forma que: (a) o distribuidor inscreva no registro complementar de cotistas a 
titularidade das cotas em nome dos investidores, atribuindo para estes um código 
que será informado ao administrador; (b) o administrador escriture as cotas de 
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forma especial no registro de cotista, identificando o titular, o nome do 
distribuidor, acrescido do código fornecido pelo distribuidor; 

II. Os procedimentos para dar ciência ao cotista de que a distribuição é feita por 
conta e ordem e da comunicação sobre a convocação de assembleias gerais de 
cotistas e sobre suas deliberações, de acordo com as instruções informações 
recebidas dos administradores; 

III. Os procedimentos para manutenção de informações atualizadas dos cotistas de 
conta e ordem, de modo que seja possível a sua identificação, o registro dos 
beneficiários finais e o registro de todas as aplicações e resgates realizados; 

IV. Os procedimentos de efetuar a retenção e recolhimento dos tributos incidentes 
nas aplicações ou resgates nos fundos, conforme legislação tributária; e 

V.  Controle adotado para recepcionar do administrador a nota do investimento que 
ateste a efetiva realização do investimento a cada nova aplicação realizada, bem 
como, mensalmente, a recepção dos extratos individualizados dos cotistas por 
conta e ordem (até 10 dias após o mês anterior). 

Não 

 

 

[LOCAL, DATA] 

 

[ASSINATURA DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O 

QUESTIONÁRIO] 

[ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA 

INSTITUIÇÃO] 

[NOME DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O QUESTIONÁRIO] [NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA INSTITUIÇÃO] 

[CARGO] [CARGO] 

[TELEFONE] [TELEFONE] 

[E-MAIL CORPORATIVO] [E-MAIL CORPORATIVO] 
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ANEXO I – Contratação direta de agente autônomo de 

investimento PF e PJ1 

1. Cadastro  

1.1 

Nome completo/razão social   

CPF/CNPJ   

Endereço  

Nº PIS   

Gestor principal do escritório   

Data de constituição (data de 
registro na Junta Comercial ou 
Registro Civil) 

  

Data do registro/credenciamento 
na CVM/Ancord 

  

Endereço de página em rede 
social, blog, etc. 

  

E-mail   

Telefone ☐  Comercial     ☐  Celular                     

Estado civil   

Tem filhos ☐ Sim     ☐ Não                    Quantos? 

Outros dependentes ☐ Sim     ☐ Não                    Quantos? 

Escolaridade ☐ 1º grau completo ☐ 2º grau completo  ☐ 3º grau completo 

                                     
1 Todos os campos devem ser preenchidos. Caso algum campo não seja aplicável à PF ou PJ, deve ser preenchido com “N/A”. Em caso de contratação 

direta de agente autônomo de investimento, o prestador deve responder apenas a este anexo, incluindo envio com capa.  
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2. Atividades desempenhadas  

2.1 Descrever breve histórico da empresa. 

 
2.2 Indicar os principais sócios e executivos. 

 
2.3 Fornecer organograma da instituição indicando o nome dos responsáveis por cada área. 

Anexar ao final do documento resumo profissional devidamente assinado contendo os 
dados profissionais que evidenciem a experiência dos indicados.  

 
2.4 Qual é o foco da empresa? Estabelecer percentual para cada um dos tipos abaixo, dentro 

de um total de 100% (cem porcento).  
Fundos de investimentos .........................................................................................______% 
Bovespa alavancado (incluindo day trade e operações vendidas) ..........................  ______% 
Bovespa à vista (buy and hold)……………………………………………………………………………. ______% 
Títulos de renda fixa privados.................................................................................. ______% 
BMF.......................................................................................................................... ______% 
Títulos públicos........................................................................................................ ______% 
Outros:___________________________________________________________________  

 
2.5 
 

Listar as principais atividades profissionais anteriores à atividade de AAI e anexar resumo 
profissional ao final do questionário. 

 
2.6 Já trabalhou com outras instituições (corretoras/distribuidoras)? Em caso positivo, informar 

atividade desempenhada, período e motivo de saída. 

 

2.7 
 

Exerce alguma atividade externa (remunerada ou não) ou possui participação societária em 
alguma sociedade? Exemplos: consultoria, administração/gestão de carteira, análise de 
valores mobiliários, planejamento financeiro, seguros, entre outros. Em caso positivo, 
preencher as informações a seguir: 

I. Nome da sociedade (denominação social);  
II. CNPJ;  

III. Percentual de participação;  
IV. Cargo;  
V. Atividade desenvolvida;  

VI. Período;  
VII. Se a atividade é remunerada.  

 
2.8 Existem pessoas que não sejam AAI em seu escritório? Em caso positivo, especificar 

quantos e descrever as funções desempenhadas. 

 
2.9 Divide seu escritório com outras pessoas/empresas? Em caso positivo, especificar o ramo 

de atuação. 
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2.10 Tem parceria com administradores fiduciários e/ou gestores de recursos de terceiros para 

oferecer aos clientes o serviço de carteira administrada? Em caso positivo, especificar o 
gestor de recursos e/ou administrador fiduciário. 

 

2.11 Distribui produtos que sejam intermediados/distribuídos por outras instituições? Em caso 
positivo, especificar. 

 

2.12 Distribui produtos internacionais em parceria com outras instituições? Em caso positivo, 
especificar. 

 
2.13 Desenvolve ou pretende desenvolver robôs automatizados de execução de ordens 

(algoritmo), ainda que por meio de outra sociedade? Em caso positivo, detalhar. 

 

2.14 Presta serviço de assessoria, suporte e/ou instalação relacionado a robôs automatizados de 
execução de ordens (algoritmo)? 

 

3. Partes relacionadas 

3.1 Tem parentesco de primeiro ou segundo grau com outros AAI? Em caso positivo, informar 

para qual instituição ele presta serviço. 

 
3.2 Tem parentesco de primeiro ou segundo grau com algum funcionário ou estagiário desta 

instituição? Em caso positivo, em qual área esse funcionário/estagiário trabalha? 

 
3.3 Nas atividades realizadas na instituição, há relacionamento de trabalho com o funcionário 

ou estagiário de que trata a pergunta anterior? 

 

4. Segregação de função  

4.1 A empresa ou o escritório conta com sala de clientes? Em caso positivo, ela é segregada 

fisicamente das dependências das áreas operacionais? 

 

4.2 O ambiente de operações tem controle de acesso? 
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5. Relacionamento com cliente  

5.1 Descrever como são realizados o recebimento e a transmissão das ordens recebidas dos 

clientes. 

 

5.2 Descrever como os clientes efetuam os depósitos referentes aos investimentos a serem 

realizados. 

 

6. BackOffice  

6.1 Descrever o procedimento adotado para: 

I. Acessar às gravações, a retenção e recuperação dos dados e informações referentes 

às operações e ordens executadas; e 

II. Arquivar as evidências citadas no inciso acima, indicando o prazo de 

armazenamento. 

 

 

[LOCAL, DATA] 

 

[ASSINATURA DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O 

QUESTIONÁRIO] 

[ASSINATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA 

INSTITUIÇÃO] 

[NOME DO PROFISSIONAL QUE PREENCHEU O QUESTIONÁRIO] [NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA INSTITUIÇÃO] 

[CARGO] [CARGO] 

[TELEFONE] [TELEFONE] 

[E-MAIL CORPORATIVO] [E-MAIL CORPORATIVO] 
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1

Demonstrações separadas são aquelas apresentadas por uma
sociedade controladora (isto é, um investidor que exerça o controle
individual sobre a investida), ou um investidor que exerça controle
conjunto ou influência significativa sobre a investida por meio das
quais os investimentos são contabilizados ao custo histórico ou em
consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos
Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Não se confundem com
as demonstrações contábeis individuais.

5. Os termos a seguir são definidos no Apêndice A do
Pronunciamento Técnico CPC 36- Demonstrações Consolidadas,
Apêndice A do Pronunciamento Técnico CPC 19- Negócios em Con-
junto e no item 3 do Pronunciamento Técnico CPC 18- Investimento
em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em
Conjunto .

•coligada
•controle sobre uma investida
•grupo
•controle conjunto
•empreendimento controlado em conjunto
•empreendedor que exerce controle conjunto
•controlador
•influência significativa
•controlada
6. Demonstrações separadas são aquelas apresentadas adi-

cionalmente às demonstrações consolidadas ou adicionalmente às de-
monstrações contábeis em que os investimentos em controladas, em
coligadas ou em empreendimentos controlados em conjunto são con-
tabilizados com base no método da equivalência patrimonial (de-
monstrações individuais), as quais não estão contempladas nas cir-
cunstâncias previstas no item 8. As demonstrações separadas não
necessitam ser apensadas, ou acompanharem, as demonstrações con-
solidadas ou individuais.

7. As demonstrações contábeis em que o método da equi-
valência patrimonial é aplicado não são consideradas demonstrações
separadas. Do mesmo modo, as demonstrações contábeis em que uma
entidade não possui investimentos em controlada, em coligada ou em
empreendimento controlado em conjunto não são consideradas de-
monstrações separadas.

8. A entidade que está dispensada, de acordo com o item
4(a) do Pronunciamento Técnico CPC 36- Demonstrações Conso-
lidadas, de consolidar suas demonstrações contábeis, ou que está
dispensada, de acordo com o item 17 do Pronunciamento Técnico
CPC 18, de aplicar o método da equivalência patrimonial, pode apre-
sentar, se permitido legalmente, demonstrações separadas como sendo
suas únicas demonstrações contábeis.

Elaboração das demonstrações separadas
9. As demonstrações separadas devem ser apresentadas de

acordo com todos os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e
Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis aplicáveis, ex-
ceto conforme disposto no item 10.

10. Quando a entidade elaborar demonstrações separadas, ela
deve contabilizar os seus investimentos em controladas, em coligadas
e em empreendimentos controlados em conjunto com base em uma
das seguintes alternativas:

(a) ao custo histórico; ou
(b) em consonância com o Pronunciamento Técnico CPC 38

- Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração.
A entidade deve aplicar as mesmas práticas contábeis para

cada categoria de investimentos. Investimentos contabilizados ao cus-
to devem observar o Pronunciamento Técnico CPC 31 - Ativo Não
Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, quando
forem classificados como mantidos para venda (ou incluídos em gru-
po de ativos a ser alienado que seja classificado como mantido para
venda). A mensuração de investimentos contabilizados em conso-
nância com o Pronunciamento Técnico CPC 38 não deve ser mo-
dificada nessas circunstâncias.

11. Se a entidade eleger, de acordo com o item 18 do Pro-
nunciamento Técnico CPC 18, mensurar seus investimentos em con-
troladas, em coligadas e em empreendimentos controlados em con-
junto ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o Pro-
nunciamento Técnico CPC 38, ela deve contabilizá-los nos mesmos
moldes em suas demonstrações separadas.

12. A entidade deve reconhecer dividendos distribuídos por
controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto,
em suas demonstrações separadas, quando o direito ao seu rece-
bimento estiver garantido.

13. Quando a sociedade controladora reorganizar a estrutura
societária do grupo de tal modo a estabelecer uma nova entidade
como sociedade controladora do grupo, de maneira a satisfazer os
seguintes critérios:

(a) a nova sociedade controladora obtém o controle da con-
troladora original por meio da emissão de instrumentos patrimoniais
em troca de instrumentos patrimoniais existentes da controladora ori-
ginal;

(b) os ativos e os passivos do novo grupo e do grupo original
são os mesmos, ao se compará-los imediatamente antes e depois da
reorganização; e

(c) os proprietários da sociedade controladora original antes
da reorganização têm os mesmos interesses absolutos e relativos nos
ativos líquidos do grupo original e do novo grupo ao se comparar
esses interesses imediatamente antes e depois da reorganização;

e a nova sociedade controladora contabiliza seus investi-
mentos na controladora original de acordo com o item 10(a) em suas
demonstrações separadas, a nova sociedade controladora deve men-
surar ao custo histórico o montante contábil de sua participação nos
itens de patrimônio líquido evidenciados nas demonstrações separadas
da sociedade controladora original na data da reorganização.

14. De modo similar, a entidade que não é a sociedade
controladora pode estabelecer uma nova entidade como sua con-
troladora a fim de satisfazer o critério descrito no item 13. As exi-

gências do item 13 devem ser aplicadas igualmente em referidas
reorganizações. Nesses casos, referências a "sociedade controladora
original" e a "grupo original" devem ser entendidas como "entidade
original".

Divulgação
15. A entidade deve aplicar todos os Pronunciamentos Téc-

nicos, Interpretações e Orientações do Comitê de Pronunciamentos
Contábeis quando fizer divulgações em suas demonstrações sepa-
radas, incluindo as exigências especificadas nos itens 16 e 17.

16. Quando a sociedade controladora, de acordo com o item
4(a) do Pronunciamento Técnico CPC 36- Demonstrações Conso-
lidadas, decidir e legalmente puder não elaborar demonstrações con-
solidadas, se isso for permitido legalmente, apresentando alterna-
tivamente demonstrações separadas, ela deve divulgar em suas de-
monstrações separadas:

(a) o fato de tratar-se de demonstrações separadas; o fato de
ter sido utilizada a dispensa da consolidação prevista em norma; o
nome e o endereço principal da entidade (e o país de constituição da
entidade, caso seja diferente) que seja sua controladora final ou in-
termediária, cujas demonstrações consolidadas, elaboradas em con-
sonância com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orien-
tações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, foram elaboradas e
disponibilizadas ao público; e o endereço onde podem ser obtidas
referidas demonstrações consolidadas;

(b) uma lista dos investimentos significativos em contro-
ladas, em empreendimentos controlados em conjunto e em coligadas,
incluindo:

(i) o nome de referidas investidas;
(ii) o endereço principal de referidas investidas (e o país de

constituição da investida, caso seja diferente);
(iii) a proporção dos interesses de propriedade da investidora

na investida (e a proporção do capital votante, caso seja diferente);
(c) a descrição do método utilizado para contabilizar os in-

vestimentos listados de acordo com o item 16(b).
17. Quando a sociedade controladora (que não se encontra na

situação descrita no item 16), ou o investidor com controle conjunto
ou influência significativa em uma investida elaborar demonstrações
separadas, a sociedade controladora ou o investidor deve identificar
as demonstrações contábeis elaboradas em consonância com os Pro-
nunciamentos Técnicos CPC 36- Demonstrações Consolidadas, CPC
19- Negócios em Conjunto e CPC 18- Investimento em Coligada, em
Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, com as
quais as demonstrações separadas têm relação. A sociedade con-
troladora ou o investidor devem também divulgar em suas demons-
trações separadas:

(a) o fato de tratar-se de demonstrações separadas e as razões
do porquê de essas demonstrações contábeis terem sido elaboradas,
caso não sejam requeridas por lei;

(b) uma lista dos investimentos significativos em contro-
ladas, em empreendimentos controlados em conjunto e em coligadas,
incluindo:

(i) o nome de referidas investidas;
(ii) o endereço principal de referidas investidas (e o país de

constituição da investida, caso seja diferente);
(iii) a proporção dos interesses de propriedade da investidora

na investida (e a proporção do capital votante, caso seja diferente);
(c) a descrição do método utilizado para contabilizar os in-

vestimentos listados de acordo com o item 17(b).
A sociedade controladora ou o investidor deve identificar as

demonstrações contábeis elaboradas em consonância com os Pro-
nunciamentos Técnicos CPC 36- Demonstrações Consolidadas, CPC
19- Negócios em Conjunto e CPC 18- Investimento em Coligada, em
Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto, com as
quais as demonstrações separadas têm relação.

Disposições transitórias
18. (Eliminado).
19. (Eliminado).
20. Este Pronunciamento substitui o Pronunciamento Téc-

nico CPC 35 (R1) - Demonstrações Separadas, revisado pelo Comitê
de Pronunciamentos Contábeis em 03.06.2011.

Determino a prorrogação do prazo para apresentação de de-
fesa por mais 30 (trinta) dias, fixando o novo prazo em 12/12/2012
para todos os acusados do processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO No- 12.674, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012

O Superintendente de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Instrução CVM nº 402, de 27 de janeiro de
2004, cancela, a pedido, retroativamente em 31/8/2012, o registro
concedido à PIONEER CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA,
C.N.P.J. 06.910.411/0001-09, para atuar no mercado de valores mo-
biliários, nos termos da Lei nº 6.385/76 e da referida Instrução.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 12.675, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O Superintendente de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de outubro
de 2001, cancela, a pedido e retroativamente a 17/4/2012, a au-
torização concedida ao Banco Itaubank S.A., C.N.P.J.
60.394.079/0001-04, para prestar serviços de Custódia de Valores
Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei nº 6.385/76 e da Ins-
trução CVM nº 89/88.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 12.676, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012

O Superintendente de Relações com o Mercado e Interme-
diários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de outubro
de 2001, autoriza, nesta data, a CRV Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários S.A., C.N.P.J. 62.318.407/0001-19, a prestar ser-
viços de Custódia de Valores Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da
Lei nº 6.385/76 e da Instrução CVM nº 89/88.

WALDIR DE JESUS NOBRE

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 7 de novembro de 2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2012/9832
Objeto: Apurar eventual responsabilidade do Sr. Juarez Saliba de
Avelar por infração ao art. 3º da Instrução 358/02; Sr. Heinz Gerd
Stein, por infração ao art. 3º, §2º, da Instrução 358/02; Sr. Dirk
Adamski por infração ao art. 3º da Instrução 358/02 e Sr. Marcelo
Henrique de Campos Silva por infração ao art. 3º, §2º, da Instrução
358/02.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusados Advogados
Dirk Adamski Flávia Maffei Pavie

OAB/RJ 114.762
Heinz-Gerd Stein Flávia Maffei Pavie

OAB/RJ 114.762
Marcelo Henrique de Campos Silva Flávia Maffei Pavie

OAB/RJ 114.762
Juarez Saliba de Avelar Flávia Maffei Pavie

OAB/RJ 114.762

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesa formulado por DIRK ADAMSKI, HEINZ GERD
STEIN, JUAREZ SALIBA DE AVELAR e MARCELO HENRIQUE
DE CAMPOS SILVA nos autos do PAS CVM nº RJ2012/9832.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2a- SEÇÃO
3a- CÂMARA

1a- TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º andar, em Brasília - Distrito
Federal

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado. No julgamento de todos os recursos, será facultado às
partes realizarem sustentação oral

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS
1 - Processo nº: 23034.021249/2003-18 - Recorrente: COM-

PANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS CIV e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2010-04-16 00:00:00

2 - Processo nº: 23034.024745/2001-61 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2011-07-19 00:00:00

3 - Processo nº: 23034.000424/2003-33 - Recorrente: VALE
FERTILIZANTES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-
10-22 00:00:00

4 - Processo nº: 17546.000775/2007-03 - Recorrente: TE-
TRA PAK LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-06-29
00:00:00

5 - Processo nº: 17546.000264/2007-83 - Recorrentes: TO-
TAL PACK IND E COM LTDA E OUTROS e FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-06-06 00:00:00

Relator: WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA
6 - Processo nº: 10510.003310/2010-60 - Nome do Con-

tribuinte: CEDRO DE SAO JOAO PREFEITURA - 2010-08-31
00:00:00

7 - Processo nº: 10510.003311/2010-12 - Nome do Con-
tribuinte: CEDRO DE SAO JOAO PREFEITURA - 2010-08-31
00:00:00

8 - Processo nº: 10510.003312/2010-59 - Nome do Con-
tribuinte: CEDRO DE SAO JOAO PREFEITURA - 2010-08-31
00:00:00

9 - Processo nº: 10510.003313/2010-01 - Nome do Con-
tribuinte: CEDRO DE SAO JOAO PREFEITURA - 2010-08-31
00:00:00
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